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  10980.724310/2016-56  1402-000.845 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 15/04/2019 SUBVENÇÃO PARA INVESTIMENTOS FAZENDA NACIONAL ZANOTTI S.A. CC 2.0.3 14020008452019CARF1402RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, converter o julgamento em diligência, vencido o Relator que dava provimento ao recurso de ofício. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Marco Rogério Borges..
 
 (assinado digitalmente)
 Edeli Pereira Bessa - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Evandro Correa Dias - Relator
 
 (assinado digitalmente)
 Marco Rogério Borges - Redator Designado.
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Marco Rogério Borges, Caio Cesar Nader Quintella, Paulo Mateus Ciccone, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Evandro Correa Dias, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Edeli Pereira Bessa (Presidente).
 
   Relatório 
 Trata-se de recurso de ofício submetido pelo Presidente da 2ª Turma da DRJ/BHE à apreciação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), de acordo com o art. 34, inciso I do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017. 
 Adota-se, em sua integralidade, o relatório do Acórdão de Impugnação nº 02-73.279 - 2ª Turma da DRJ/BHE, complementando-o, ao final, com as pertinentes atualizações processuais.
 " Contra o contribuinte, pessoa jurídica já qualificada nos autos, foi lavrado o auto de infração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, no qual foram destacados os aspectos principais do lançamento, conforme demonstram os seguintes excertos:
 
 [...]
 
 
 
 
 Em decorrência do procedimento fiscal, foi lavrado ainda o auto de infração pertinente à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), cujo crédito tributário foi assim consolidado: 
 
 
 
 Termo de Verificação Fiscal � fls. 29/67.
  INTRODUÇÃO.
 A autoridade fiscal fez uma síntese dos elementos que embasaram a autuação, que teve por objetivo verificar a correta aplicação das normas tributárias na apuração dos valores dos Juros sobre Capital Próprio (JCP) pagos/creditados aos sócios a título de remuneração do capital próprio, deduzidos como despesas financeiras na apuração do resultado informado na Ficha 06A da DIPJ dos anos-calendário de 2011, 2012 e 2013.
 Enfatizou ainda que, para melhor entendimento dos fatos e infrações tratadas neste procedimento fiscal, é necessário que se analise todo o contexto envolvendo o grupo econômico ZANOTTI S/A e as alterações jurídicas e contábeis ocorridas desde a criação do �ágio interno�, tratadas no processo administrativo nº 10920.004366/2010-18, e que culminaram com a presente lavratura de autos de infração e constituição dos créditos tributários de IRPJ e CSLL.
 DAS INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA JURÍDICA.
 Foram feitos registros pertinentes à empresa fiscalizada, tais como a atividade, composição do quadro societário, forma de tributação do lucro nos períodos auditados. 
 Consta ainda que a empresa Turim Administradora de Bens e Participações Ltda. é sócia controladora da empresa Zanotti S.A., com 98,31% do capital social.
 A Zanotti S.A. foi alvo de procedimento de fiscalização no ano de 2010, tendo em vista reorganização societária efetuada entre 2003 e 2004, que resultou na criação de ágio interno no valor de R$ 260.532.889,00, amortizado no período de 2005 a 2009 e totalmente glosado pela Fiscalização da Receita Federal (processo n° 10920.004366/2010-18).
 Considerando que o contribuinte fiscalizado deduziu como despesas financeiras valores expressivos a título de Juros sobre Capital Próprio nos anos-calendário de 2011, 2012 e 2013, o mesmo foi selecionado para auditoria com o intuito de verificar se foram observadas todas as regras definidas nas normas tributárias que regem a matéria, em especial, o art. 9º da Lei nº 9.249/1995, e art. 29 da IN SRF nº 11/1996.
 
 DOS JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. CONCEITO E LEGISLAÇÃO.
 A fiscalização discorreu sobre a legislação pertinentes a tratamento tributário dos Juros sobre Capital Próprio.
 DA GLOSA DO �ÁGIO INTERNO� TRATADO NO PAF nº 10920.004366/2010-18.
 Foi feito um relato acerca da ação fiscal tratada no processo n° 10920.004366/2010-18 e traçado um histórico sobre sua a tramitação.
 Naquele PAF, os valores de amortização do ágio interno foram glosados em sua totalidade e foram lavrados os competentes Autos de Infração de IRPJ e CSLL, além das multas e juros.
 Mantida a glosa do ágio interno em decisão proferida pela DRJ, a ZANOTTI apresentou Recurso Voluntário junto Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF.
 Em decisão proferida em 09/10/2013, a 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Primeira Seção de Julgamento do CARF, pelo voto de qualidade, deu provimento ao recurso apresentado pelo contribuinte fiscalizado.
 O CARF, em Exame de Admissibilidade de Recurso Especial, em 23/04/2015, deu seguimento ao Recurso Especial interposto pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
 Na sequência, a fiscalizada ZANOTTI foi cientificada em 26/05/2015 da decisão que admitiu o Recurso Especial e em 02/06/2015 protocolizou junto à Primeira Seção de Julgamento do CARF REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA dando por encerrada a lide na esfera administrativa e informando que em 22/08/2014 formulou pedido de parcelamento dos débitos, com base na Lei nº 12.996/2014, conhecido como Refis da Copa.
 Depreende-se, das conclusões e decisões proferidas no PAF nº 10920.004366/2010-18 que, de fato, o ágio discutido naquele processo administrativo não existiu, à luz da legislação e jurisprudência que trata da matéria, por tratar-se de reorganização societária dentro do mesmo grupo econômico, e por isso, todos os reflexos fiscais e tributários dele oriundos também não existiram e devem ser considerados nulos. Caso contrário, apenas uma parte da infração estaria sendo tributada.
 
 
 DO DESENVOLVIMENTO DA AÇÃO FISCAL.
 Constam os registros das intimações expedidas, além das respostas e documentos apresentados pela empresa fiscalizada. 
 DO EXCESSO DE JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO. PAGOS/CREDITADOS.
 Nessa parte, a fiscalização destacou aspectos pertinentes à apuração dos JCP, a forma de contabilização, além da memória de cálculos, que foram consideradas compatíveis com a Escrituração Contábil Digital (ECD).
 A reorganização societária explicitada anteriormente e tratada no PAF nº 10920.004366/2010-18 teve reflexos também sobre os pagamentos de JCP, já que este é calculado com base no Patrimônio Líquido (PL) da empresa, que restou superestimado em virtude da contabilização de ágio artificialmente gerado e registrado quando da incorporação da empresa ZANOTTI COMERCIAL EXPORTADORA LTDA.
 A criação do ágio artificial resultou em infração tributária (diminuição indevida de IRPJ e CSLL a pagar em virtude de despesas de amortização de ágio). Dessa forma, esse mesmo ágio artificial contabilizado na conta Capital Social não pode servir de base de cálculo para despesas de JCP que também diminuirão o IRPJ e CSLL devidos.
 O saldo da conta Capital Social, que serviu de base de cálculo para o JCP, era de R$343.417.978,00, conforme se observa nos balancetes contábeis e memórias de cálculo apresentadas pelo contribuinte. Nesse valor está contabilizado o �ágio interno� de R$ 260.532.889,00. Então, o saldo real da conta Capital Social, base de cálculo para o JCP, é na verdade de R$ 82.885.089,00.
 A despeito disso, vale destacar que a própria ZANOTTI S/A, em assembleia geral datada de 31/12/2014, aprovou redução do capital social em R$ 150.925.959,74 por conta dos prejuízos acumulados registrados no Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2014, decorrentes do reconhecimento e parcelamento do Auto de Infração lavrado em 2010.
 Respondendo a questionamentos da fiscalizada, foi ressaltado que não cabe à Fiscalização reconhecer de ofício resultados passados porventura existentes, mas sim, a própria contribuinte fiscalizada deveria ter reconhecido em sua escrita contábil e por meio de declarações, o lucro que teria advindo da glosa de despesas de amortização do ágio, o que não o fez no momento oportuno. Acrescentou ainda que diversos outros fatores que também influenciariam o resultado a ser reconhecido à época teriam que ser levados em conta, dentre eles, o IRPJ e a CSLL, que, por força das normas tributárias, incidiriam sobre o resultado do período, diminuindo o lucro do período. Ou seja, seria uma nova contabilidade que não cabe ao Fisco recompor neste momento.
 Também cumpre esclarecer que a despesa de amortização do ágio foi glosada na ZANOTTI no período de 2005 a 2009, e os JCP objetos desta Fiscalização se referem ao período de 2011 a 2013, não havendo concomitância de períodos para se reconhecer de ofício, em contas do Patrimônio Líquido de períodos subseqüentes, lucros surgidos com despesas de ágio glosadas em períodos de apuração anteriores.
 Somente para ilustrar possíveis consequências que poderiam surgir, caso fosse considerada a hipótese levantada pela contribuinte fiscalizada, podemos dizer que uma empresa qualquer, nesta mesma situação, poderia se beneficiar duplamente no caso de seguir com a discussão administrativa da glosa de ágio de período passado, e por outro lado, reconhecer como lucros em seu Patrimônio Líquido as glosas deste mesmo ágio para fins de cálculo e distribuição de JCP de períodos subsequentes. Caso saísse vencedora na discussão do ágio, reduziria o IRPJ e CSLL devidos. Por outro lado, também se beneficiaria tributariamente com a distribuição de JCP dos períodos subsequentes e distintos do período do ágio, já que teria aumentado o valor de seu PL com a imputação dos lucros surgidos com a glosa do ágio.
 Por outro lado, é importante destacar novamente que no ano-calendário de 2014 a ZANOTTI S/A efetuou uma redução do Capital Social no valor de R$ 150.925.959,74 por conta dos prejuízos apurados naquele exercício, decorrentes do reconhecimento e parcelamento dos Autos de Infração da glosa do ágio.
 Em suma, a base de cálculo considerada para apuração do JCP foi o valor do Patrimônio Líquido ajustado, onde foram considerados os saldos das contas Capital Social, Reserva Legal e Reserva de Lucros. Esses saldos foram confirmados por meio da ECD. Da conta Capital Social foi subtraído o valor de R$ 256.129.889,00 relativo ao ágio interno contabilizado quando da incorporação da Zanotti Comercial Exportadora Ltda. e glosado por meio do PAF nº 10920.004366/2010-18. Por outro lado, registre-se que o contribuinte fiscalizado se enquadrou nos demais limites legais.
 Conclui-se, portanto, em que pese o contribuinte fiscalizado possuir saldos de Lucros do Exercício ou Lucros Acumulados e Reserva de Lucros em valores suficientes para realizar a dedução de JCP pretendida, que ele infringiu o art. 9º da Lei nº 9.249/1995, tendo em vista que deduziu como despesas financeiras, na apuração do IRPJ e da CSLL, montantes superiores àqueles apurados pela aplicação da taxa TJLP sobre os saldos das contas do Patrimônio Líquido ajustado.
 DAS INFRAÇÕES TRIBUTÁRIAS APURADAS.
 a) Da Dedução em Excesso de Juros sobre Capital Próprio (JCP).
 A autoridade fiscal sintetizou, com base na análise empreendida nos tópicos anteriores, os elementos caracterizadores da infração, consolidando a legislação e a demonstração dos valores apurados com base no regime de tributação do lucro real. 
 DEMAIS TÓPICOS DO TVF.
 A autoridade fiscal discorreu sobre a jurisprudência sobre o tema, destacando ementas de acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). Indicou ainda a base legal para a aplicação da multa de ofício e sobre a incidência dos juros de mora; tratou da tributação reflexa da CSLL; apresentou demonstrativo da consolidação dos créditos tributários constituídos; e discorreu sobre o encerramento da ação fiscal.
 Demais documentos. Ciência do lançamento � fls. 69/1154.
 Os demais documentos que embasaram o trabalho fiscal constam das fls. 69/1149.
 A ciência do lançamento foi dada por meio do termo competente, pessoalmente, em 11/11/2016, conforme documentação de fls. 1150/1154.
 Impugnação - fls. 1163/1532.
 A impugnação apresentada pela Zanotti S.A. foi entregue em 12/12/2016, conforme Termo de Solicitação de Juntada de fl. 1163.
 O resumo do contraditório passa a ser explicitado em seguida.
 I. DOS CONCEITOS.
 A impugnante tratou de alguns conceitos diretamente envolvidos no caso em tela, a saber: reorganização societária, laudos de avaliação econômico-financeira e Juros sobre Capital Próprio (JCP).
 II � DOS FATOS.
 No ano de 2003, a Zanotti S.A. (controlada) realizou uma reorganização societária, através da qual concluiu-se que o valor justo de mercado da mesma era maior que o contabilizado. Posteriormente, no ano de 2010, foi objeto de fiscalização conforme PAF nº 10920.004366/2010-18.
 Referido Processo Administrativo Fiscal foi inicialmenteimpugnado. Com efeito, não se conformando com a decisão de primeiro grau, interpôs Recurso Voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) onde teve seu recurso provido, sendo confirmado que a reorganização societária da mesma ocorreu de fato e foi válida, permitindo-lhe os registros contábeis que havia realizado à época.
 Contudo, reinava o clima de incerteza das decisões junto ao pleno do Carf, motivo pelo qual, diante do oferecimento de um parcelamento especial por parte do Governo (REFIS da Copa), a Zanotti S.A. optou pelo parcelamento do valor que estava em discussão, de modo a evitar possíveis danos maiores à empresa, embora plenamente convicta de que a reorganização societária ocorreu de fato.
 Ora, se o próprio CARF reconheceu como efetivamente ocorrida a reorganização societária da Impugnante em 2003, não cabe à fiscalização que instaurou o presente processo administrativo, mais de dez anos após a realização da referida reorganização, atribuir aos fatos entendimento diverso, no sentido de que a reorganização societária não ocorreu de fato.
 III � DA PRELIMINAR - DECADÊNCIA.
 No presente caso, a causa dos lançamentos são os negócios jurídicos realizados no mês de dezembro de 2004, motivo pelo qual já não pode mais ser alcançada pela fiscalização, pois o prazo decadencial de cinco anos, contados retroativamente a partir da ciência, pela Impugnante, da lavratura do auto de infração (novembro de 2016), permite que a fiscalização tenha acesso aos fatos ocorridos somente a partir de dezembro de 2011, o que, por si só, demonstra que todos os fatos anteriores não podem mais ser alterados.
 Tal situação é inclusive confirmada pela Fiscalização, quando afirma expressamente que o período em que ocorreram os fatos já foi atingido pela decadência.
 Isso quer dizer que a reorganização societária realizada nos anos de 2003 e 2004 não podem ser revistos pela Fiscalização, pois lhe é aplicável a decadência. Ora, não é possível à fiscalização rever atos e fatos ocorridos em anos em que se aplica a decadência, mesmo que tal revisão sirva apenas para que se possa atingir anos fiscais futuros.
 De mais a mais, observe-se que não existiu dolo, fraude ou simulação nos atos praticados.
 Ad argumentandum tantum, caso seja entendido que o fato gerador dos tributos em comento seja a distribuição do JCP em si, evidente também que decaiu o direito da Receita Federal em lançar os tributos constituídos antes de 11 de novembro de 2011, uma vez que a Impugnante foi citada apenas em 11 de novembro de 2016, conforme dispõe o artigo 150, § 4º do CTN transcrito anteriormente.
 Conforme se infere do Termo de Verificação em comento, o enquadramento legal utilizado pela Receita Federal determina os fatos geradores de ambos os tributos entre o período de 01/01/2011 a 31/12/2013.
 Deve-se considerar ainda que se equivocam os Auditores- Fiscais, ao passo que no ano de 2010 já não havia valores a título de ágio contabilizados no Patrimônio Líquido da Impugnante, tendo em vista que referidos valores já haviam sido totalmente amortizados.
 Nesse sentido, requer seja reconhecida a decadência do direito da Receita Federal em lançar os tributos decorrentes de fatos ocorridos antes de 11 de novembro de 2011.
 IV � DO MÉRITO.
 a) Da reorganização societária da Impugnante.
 A impugnante fez um relato acerca da reorganização societária empreendida, a fim de contextualizar a presente Impugnação.
 Em que pese o Fisco ter glosado no PAF nº 10920.004366/2010-18 a reorganização societária da Impugnante e conseqüente avaliação de suas ações, em momento algum foi contestada a validade e idoneidade do Laudo de Avaliação Econômico- Financeira, o qual constatou que de fato as ações da empresa possuíam valor de mercado maior do que o registrado contabilmente.
 Nota-se no trecho do voto vencedor no recurso interposto no Carf, que se concluiu no PAF nº 10920.004366/2010-18 que os negócios jurídicos, sobretudo relacionados à reorganização societária da Impugnante, ocorreram de fato.
 Em que pese o Fisco tenha interposto Recurso Especial em face da decisão acima, referido recurso não chegou a ser julgado.
 Em face disso, a conclusão que se tem no processo acima mencionado é de que a reorganização societária da Impugnante ocorreu de fato, ou seja, o contrário do alegado pelos Auditores-Fiscais.
 Em que pese a Zanotti S.A. tenha requerido desistência da lide, isto não significa que tenha acatado as supostas alegações de que a sua reorganização societária seria indevida. Pelo contrário, frente ao parcelamento realizado, houve a extinção da demanda administrativa, com sua consequente extinção.
 Desta feita, mostra-se falaciosa a alegação dos Auditores Fiscais de que o ágio teria sido criado com base em uma reestruturação artificial de empresas do mesmo grupo. Como exaustivamente exposto, a reorganização societária ocorreu de fato, bastando que se observe toda documentação dos negócios jurídicos realizados, bem como se compare as projeções realizadas quando da confecção do Laudo de Avaliação Econômico-financeira para com os resultados da Impugnante nos anos subsequentes.
 b) Do Laudo de Avaliação Econômico-Fianceira.
 Não só neste processo administrativo, bem como no PAF nº 10920.004366/2010-18, em momento algum foi questionada a validade e/ou idoneidade do laudo de avaliação apresentado pela Impugnante, pelo contrário, conforme entendido pelo CARF no julgamento do citado PAF, o referido laudo foi considerado válido, bem como foram aceitos os lançamentos dele decorrentes.
 c) Dos Juros sobre Capital Próprio.
 A impugnante fez um relato sobre a legislação pertinente, para enfatizar que todas as provas colacionadas ao presente processo administrativo, e confirmadas pela própria fiscalização, demonstram a efetividade da reorganização societária, sendo descabida a alegação de que a reorganização da Impugnante seria figura fictícia. Ressalta-se que tanto não é fictícia que o próprio CARF confirmou a validade da reorganização societária no PAF nº 10920.004366/2010-18.
 Tem-se ainda que, no ano de 2010, já não havia valores a título de ágio contabilizados no seu patrimônio líquido da Impugnante, tendo em vista que já haviam sido totalmente amortizados.
 d) Dos Lançamentos Contábeis.
 A própria fiscalização, nos itens 82 e 83 do termo de verificação fiscal, constatou que as informações prestadas pelo contribuinte estão de acordo com o efetivamente contabilizado, demonstrando que em momento algum as informações prestadas pela Impugnante estariam em desacordo com o que ocorreu de fato.
 Em relação à redução de capital social realizada pela Impugnante em 31/12/2014, mencionada pela fiscalização no item 87 do termo de verificação fiscal, tal reconhecimento foi efetivado para fins específicos do recolhimento de IRPJ e CSLL decorrentes do PAF nº 10920.004366/2010-18 e em hipótese alguma se refere ao não reconhecimento da reavaliação fiscal e contábil, como querem fazer parecer os Auditores-Fiscais.
 Cumpre esclarecer que o presente processo administrativo ao questionar a legalidade dos Juros Sobre Capital Próprio pagos pela Impugnante vem a tratar de situação diversa da qual foi objeto o PAF nº 10920.004366/2010-18, sendo totalmente descabida a alegação de �meia infração� apontada pela Fiscalização no item 91 do termo de verificação, até porque a suposta operação fictícia apontada pelos Auditores-Fiscais foi reconhecida pelo CARF como sendo válida e efetivamente ocorrida, não havendo que se falar em operação fictícia.
 Foi ressaltado ainda que nos anos de 2010 a 2013 o patrimônio líquido da Impugnante era composto apenas por seu capital social e lucros acumulados, não havendo qualquer irregularidade na base de cálculo dos JCP pagos aos acionistas. Reafirmou ainda a validade do laudo de avaliação que lastreou a operação.
 
 e) Do princípio da legalidade.
 Nos itens 92 a 98 do termo de verificação fiscal do presente processo administrativo, fundamenta-se a suposta ilegalidade cometida pela Impugnante por meio de inúmeras normas infralegais de cunho contábil.
 Conforme trazido pelo próprio Fisco no Termo de Verificação, tem-se que toda a reorganização societária que acarretou os lançamentos contábeis debatidos foi realizada nos anos de 2003 e 2004, entretanto, as normas infralegais colacionadas pelo Fisco foram publicadas posteriormente aos lançamentos realizados.
 Ademais, acrescenta-se que as normas citadas acima tratam de tema diverso do ora discutido, pois se referem à contabilização de ágio sob forma de ativo intangível, o que não ocorreu no caso em tela, tendo em vista que a Impugnante realizou a contabilização do ágio no patrimônio líquido, que foi posteriormente capitalizada.
 f) Dos efetivos resultados alcançados que suportam o pagamento de Juros sobre Capital Próprio (JCP).
 O agente fiscal, no item 112 do Termo de Verificação Fiscal, quer fazer crer que a Impugnante deveria ter efetuado alterações na contabilidade e consequentemente nas DIPJ, a fim de expurgar os efeitos do ágio de seu patrimônio líquido, base de cálculo para pagamento de JCP.
 Conforme demonstrado no quadro especificado e abertos na planilha de Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido (DMPL) anexa (Anexo 07), mesmo que hipoteticamente se desconsidere o lançamento das amortizações do ágio, os resultados suportariam o pagamento do JCP realizado nos anos de 2011 a 2013.
 O recálculo (efetuado por empresa especializada) tem a finalidade de demonstrar a recomposição do patrimônio líquido dos anos em que houve os pagamentos de JCP ora discutidos, desconsiderando-se os efeitos da amortização do ágio, como contraponto a exclusão do valor de R$ 260.532.889,00 dos cálculos apresentados pela Fiscalização, valores que podem ser constatados por meio de perícia técnica contábil que ora se requer.
 Em relação a aplicação de IRPJ e CSLL citados no termo de verificação fiscal, no item 113, para este fim não podem ser desconsiderados os valores pagos a este título por meio de lançamento do parcelamento (REFIS) no ano de 2014, o que implicaria em pagamento de tributos em duplicidade.
 O Código Civil em seu artigo 1.184 expressamente determina a escrituração contábil é realizada dia a dia, de forma que se mostra incabível a posterior modificação de escrituração já realizada como pretendido pela Fiscalização. Desta forma, temos que é incabível a alteração de exercícios encerrados para reescrever os lançamentos contábeis.
 Com base no recálculo realizado chega-se a um Patrimônio Líquido ajustado o qual é base para pagamento de JCP. Considerando este patrimônio líquido, cumpre analisarmos o quadro comparativo abaixo que demonstra o total de JCP distribuídos nos anos de 2011, 2012 e 2013 e os limites dedutíveis para os respectivos exercícios:
 
 Observou a impugnante que os cálculos apresentados pela Fiscalização no item 122 do Termo de Verificação Fiscal são extremamente superficiais e não condizem com a realidade.
 A fim de se confirmar os valores ora apresentados pela Impugnante, se faz necessária a realização de perícia técnica; foram apresentados os quesitos (Anexo 1) e indicado o perito-contador responsável.
 Ainda, a fim de desconsiderar os resultados efetivamente alcançados pela Impugnante com a realização dos valores projetados e consequente obtenção de lucro, no item 113 do Termo de Verificação a Fiscalização volta-se para a alegação de que a Impugnante não teria realizado a distribuição dos dividendos �obrigatórios� aos acionistas, o que reduziria seu resultado dos períodos.
 Porém, referida alegação é uma inverdade. A própria Fiscalização contradiz tal afirmativa quando no item 20 do termo de verificação Fiscal constata e confirma que de fato ocorreu a distribuição de dividendos. Tal informação ainda pode ser confirmada pelos documentos fiscais anexados pela própria Fiscalização ao presente processo administrativo.
 g) Da expropriação e do não confisco.
 Apesar de não ser objeto da lide, ainda que se entenda que a Impugnante obteve um benefício em razão da dedutibilidade dos valores de JCP na apuração do lucro real, o �benefício� representaria aproximadamente o valor de R$ 5,7 milhões, todavia, em flagrante prática de confisco, a Fiscalização imputou à Impugnante o pagamento de R$ 30 milhões (aproximadamente 425% a mais do �benefício auferido�). Resta mais do que clara a prática do confisco, também em relação a este ponto citado pelo I. Auditores-Fiscais.
 Resta claro que os valores lançados são desproporcionais e caracterizam o confisco, ao passo que se baseiam em cálculos equivocados realizados pela Fiscalização de forma discricionária
 Diante do exposto, a inconstitucionalidade do crédito tributário ora discutido é flagrante, motivo pelo qual a redução é medida que se impõe.
 V � CONCLUSÕES.
 A impugnante destacou os pontos mais relevantes da presente defesa.
 VI � DOS PEDIDOS.
 Os pedidos finais foram assim expresso:
 
 
 
 
 O Acórdão de Impugnação nº 02-73.279 - 2ª Turma da DRJ/BHE considerou a Impugnação Procedente em Parte, conforme a seguinte ementa:
 " Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013
 DECADÊNCIA. FATOS PRETÉRITOS. NATUREZA PROBATÓRIA. POSSIBILIDADE. 
 Não existe na legislação tributária qualquer limitação temporal em relação à utilização de prova consubstanciada por fato ocorrido há mais de cinco anos, desde que o fato gerador da obrigação tributária esteja dentro do prazo decadencial.
 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013
 DECADÊNCIA. FATO GERADOR.
 No caso de tributação com base no lucro real anual, a data do fato gerador do IRPJ ocorre em 31 de dezembro do ano-calendário correspondente.
 JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. EFEITOS DA CONTABILIZAÇÃO INDEVIDA DE ÁGIO INTERNO.
 É lícito à fiscalização promover a revisão das contas do Patrimônio Líquido da pessoa jurídica no tocante aos efeitos gerados pela contabilização indevida de ágio interno, inclusive quanto às implicações no cálculo dos juros sobre o capital próprio.
 Na apuração do limite de dedução dos juros sobre capital próprio, além da reversão dos efeitos da contabilização indevida do ágio interno, devem ser considerados também os efeitos no Patrimônio Líquido da pessoa jurídica decorrentes da glosa da amortização desse ágio e ainda o IRPJ e a CSLL pertinentes.
 TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
 O decidido para o lançamento de IRPJ estende-se ao lançamento da CSLL que com ele compartilha o mesmo fundamento factual e para o qual não há nenhuma razão de ordem jurídica que lhe recomende tratamento diverso."
 
 De acordo com o voto condutor do acórdão de 1ª Instância:
 O lançamento em questão se refere a fatos geradores de IRPJ e CSLL ocorridos em 31/12/2011, em 31/12/2012 e em 31/12/2013, relativamente à infração caracterizada como excesso de juros sobre capital próprio, portanto não alcançados pelo instituto da decadência.
 A reestruturação societária implementada pela Zanotti S.A. deu surgimento ao chamado "ágio interno" no valor de R$260.532.889,00. A fiscalização, por meio do procedimento fiscal tratado no processo nº 10920.004366/2010-18, concluiu que o ágio não existiu de fato e promoveu a glosa das amortizações desse mesmo ágio ocorridas nos anos-calendário de 2005 a 2009.
 A criação do ágio alterou o valor contabilizado nas contas do Patrimônio Líquido quando da incorporação da empresa Zanotti Comercial Exportadora Ltda., majorando de forma artificial o saldo da conta Lucros Acumulados (Reserva de Lucros), fato que repercutiu no cálculo dos juros sobre o capital próprio ora em discussão.
 Com a desistência do processo e com o pedido de parcelamento do débito, o lançamento consubstanciado no processo nº 10920.004366/2010-18 se consumou de forma definitiva na esfera administrativa e todos os efeitos decorrentes da contabilização indevida do ágio na Zanotti S.A. devem ser revistos pela autoridade fiscal, observado o prazo decadencial.
 É lícito à fiscalização promover a revisão das contas do Patrimônio Líquido da impugnante no tocante aos efeitos gerados pela contabilização do ágio interno, atentando para os devidos ajustes também no cálculo dos juros sobre o capital próprio.
 A impugnante, fazendo referência à Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido - DMPL (Anexo 07), aduziu que, mesmo que hipoteticamente se desconsidere o lançamento das amortizações do ágio, os resultados suportariam o pagamento do JCP realizado nos anos de 2011 a 2013.
 A fiscalização reconheceu que, em tese, existem efeitos na apuração dos JCP em decorrência da glosa da amortização do ágio efetuada no mesmo processo que serviu de base para o presente lançamento (nº 10920.004366/2010-18), justificando, porém, que não existe previsão legal para a recomposição de ofício da contabilidade do contribuinte para se imputar resultados contábeis e fiscais apurados em períodos anteriores e já atingidos pelo prazo decadencial. Acrescentou ainda que não haveria concomitância de períodos e que outros fatores especificados influenciariam a apuração do PL.
 No tocante aos aspectos pertinentes à decadência e à falta de concomitância de períodos, conforme visto no item I.2 deste Voto, foi afastada a hipótese de decadência do lançamento em relação à apuração do excesso dos JCP em 2011, 2012 e 2013, ainda que a fiscalização tenha se valido, no contexto de formação de provas da infração cometida, de fatos ocorridos nos anos de 2003 e 2004 (criação do ágio interno na Zanotti S.A.), objeto de outro procedimento fiscal tratado no processo nº 10920.004366/2010-18.
 Acredita-se que esse entendimento seja válido também quando se propõe a considerar, na apuração dos limites dos JCP, os efeitos da glosa da amortização do ágio decorrentes de registros na contabilidade havidos nos anos de 2005 a 2009, objeto do mesmo procedimento fiscal anterior, com reflexos em exercícios futuros.
 Em relação a outros fatores que causariam impacto no Patrimônio Líquido da autuada (dividendos mínimos obrigatórios e discussão administrativa do ágio), cabe ressaltar que, numa reconstituição extracontábil, deixam de ter relevância hipóteses que de fato não se consumaram (não houve distribuição de dividendos em razão da glosa da amortização e ocorreu a desistência do processo administrativo). Tratamento diverso deve ser dado no caso de fatos concretos, como o IRPJ e a CSLL lançados de ofício e objeto de pedido de parcelamento do débito, assunto a ser abordado adiante.
 De fato não há previsão legal para reconstituição de ofício da contabilidade do contribuinte, devendo a autoridade fiscal se ater à infração apurada e seus efeitos na determinação do tributo lançado.
  Porém, o que se visou no lançamento foi expurgar da contabilidade da Zanotti os efeitos da contabilização indevida do ágio interno, fato que foi assim enfatizado pela fiscalização no TVF em diversas oportunidades.
 Assim, se o registro indevido do ágio na Zanotti S.A. aumentou o montante do Patrimônio Líquido (aumentando o limite de dedução dos JCP), não há como negar que a amortização desse mesmo ágio, de forma inversa, diminuiu o lucro do período - Lucros Acumulados (diminuindo o limite de dedução dos JCP).
 Portanto, na busca da verdade material e em consonância com o próprio lançamento, que procurou evidenciar os efeitos da desconsideração do ágio interno, não vejo óbice a que os cálculos dos JCP sejam recompostos extracontabilmente considerando também a glosa da amortização do ágio nos anos calendários de 2005 a 2009.
 A reversão do ágio interno no valor de R$260.532.894,00 é anulada pela glosa das amortizações do ágio de valor equivalente, nos anos-calendário de 2005 a 2009
 O valor das amortizações glosadas confere com o auto de infração do IRPJ pertinente ao processo nº 10920.004366/2010-18 e com valores indicados nos Demonstrativos de Mutações do Patrimônio Líquido Ajustada entre 2003 e 2013 constantes do Anexo 07 da impugnação (doc. fls. 1293/1299) que, por sua vez, serviram de base para o levantamento do PL ajustado na impugnação.
 Como contabilmente não há como promover as alterações demonstradas, em razão da impossibilidade de retificação da escrituração dos períodos já alcançados pela decadência, não há que se falar em duplicidade em face das recomposições do PL decorrentes dos prejuízos apurados em razão dos débitos lançados no processo nº 10920.004366/2010-18, objeto de parcelamento em 2014. Ou seja, a eventual apuração de JCP a partir de 2014 não é afetada duplamente pelo IRPJ e CSLL parcelados, como sugere a defendente.
 Assim, o IRPJ e a CSLL pertinentes a fatos geradores ocorridos em 2005 a 2009 (período em que houve as glosas das amortizações do ágio), objeto de parcelamento em 2014 pela empresa Zanotti S.A, devem compor o cálculo do limite dos JCP.
  
 Quanto ao crédito tributário exonerado, submeteu-se à apreciação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), de acordo com o art. 34, inciso I do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017, por força de recurso de ofício.
 Ressalta-se que o contribuinte não apresentou recurso voluntário. Em 04/07/2017, apresentou petição em que requer o efetivo desmembramento do crédito tributário mantido (parte em que o contribuinte foi vencido), com a geração de um novo número de processo para esta parte, para fins de inclusão do crédito tributário mantido no Programa Especial de Regularização Tributária instituído pela MPV 783 (31/05/2017) e regulamentado pela IN RFB 1711 (16/06/2017).
 
 
 
 Voto
 Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator. 
 Conhece-se do recurso de ofício em razão do montante exonerado de crédito tributário pela DRJ de origem.
 A questão em litígio diz respeito à validade do entendimento que se propõe a considerar, na apuração dos limites dos JCP, os efeitos da glosa da amortização do ágio decorrentes de registros na contabilidade havidos nos anos de 2005 a 2009, objeto do mesmo procedimento fiscal anterior, com reflexos em exercícios futuros.
 Essa questão foi trazida pelo interessado durante o procedimento fiscal, em resposta datada de 27/06/2016 (fls. 1051/1053), in verbis:
 Mesmo assim, se, hipoteticamente não houvesse sido realizado a integralização da reavaliação o PL da empresa de 2010 até o exercício corrente seria o mesmo, por conta de que, em não havendo a integralização não haveria também as amortizações e consequentemente o resultado da empresa desde 2005, seria no montante de R$268.178.405,91, valor que faria parte da composição do PL e compensaria a não integralização da reavaliação ao Capital Social.
 Sendo assim conclui-se que, mesmo se desconsiderados os efeitos da reavaliação o valor do patrimônio líquido, base de cálculo para fins de apuração dos Juros sobre o Capital Próprio, seriam os mesmos e consequentemente sem causar qualquer prejuízo na determinação do Juros sobre o Capital Próprio nos AC de 2011, 2012 e 2013.
 
 Observa-se que essa questão já enfrentada pela Autoridade Fiscal no Termo de Verificação:
 101.Nesse sentido, para se efetuar o cálculo do valor correto dos Juros sobre Capital Próprio que podem ser deduzidos na apuração do IRPJ e da CSLL, é imprescindível que se exclua do Patrimônio Líquido da ZANOTTI S/A o valor do ágio gerado internamente quando da reestruturação das empresas do mesmo grupo econômico, tendo em vista que este ágio majorou indevidamente seu PL, permitindo, em conseqüência, maior dedução de despesas financeiras relativas ao pagamento de JCP aos sócios. Se as normas contábeis não admitem a contabilização do ágio interno no Patrimônio Líquido das empresas, ele também não existe e não pode servir de base de cálculo para o JCP.
 [...]
 110.Ficou claro nos tópicos relatados acima, escrituração contábil e demonstrativos apresentados, que o Patrimônio Líquido da ZANOTTI, nos anos-calendário de 2011 a 2013, encontrava-se inflado pelo ágio artificialmente gerado em operação de reorganização societária fictícia, contabilizado na conta Capital Social, e também nas atas de fls. 243/253 e 1067/1071, que autorizaram o aumento do Capital Social por meio da absorção da Reserva de Capital no valor de R$ 275.605.071,00, onde encontrava-se contabilizado o ágio no valor de R$ 260.532.889,00.
 111.Por outro lado, seguindo a linha de pensamento hipotética sugerida pela contribuinte fiscalizada, não cabe a esta Fiscalização reconhecer de ofício resultados passados porventura existentes, mas sim, a própria contribuinte fiscalizada deveria ter reconhecido em sua escrita contábil e por meio de declarações retificadoras, o lucro que teria advindo da glosa de despesas de amortização do ágio, o que não o fez no momento oportuno.
 112.Dizendo de outra forma, deveria o próprio contribuinte, quando ainda não estava sob ação fiscal e enquanto não atingido pelo prazo decadencial, ter apresentado as DIPJ's retificadoras para reconhecer os resultados citados acima, os quais então se somariam ao Patrimônio Líquido e passariam a compor a base de cálculo para apuração dos JCP. Mas, não o fez no tempo hábil.
 113.Cumpre esclarecer, também, que a hipótese levantada pelo contribuinte fiscalizado não pode se apresentar de forma tão simplista como colocada. Diversos outros fatores que também influenciariam o resultado a ser reconhecido à época teriam que ser levados em conta, dentre eles, o IRPJ e a CSLL, que, por força das normas tributárias, incidiriam sobre o resultado do período, diminuindo o lucro do período. E mais, uma parcela desse lucro do período passado, que quer o contribuinte que seja reconhecido de ofício, deveria ser distribuída a título de dividendos mínimos obrigatórios, conforme previsão contida no estatuto da empresa, fls. 1035/1041, reduzindo ainda mais o resultado que poderia compor o PL. Ou seja, seria uma nova contabilidade que não cabe ao Fisco recompor neste momento.
 114.Em suma, os resultados do período de 2005 a 2009, que o contribuinte alega que poderiam compor o PL, não seriam aqueles informados em sua resposta, uma vez que seriam, inevitavelmente, reduzidos por conta do IRPJ, CSLL e dividendos obrigatórios. Mas, como já dito anteriormente, tudo isso deveria ter sido objeto de declaração retificadora por parte do contribuinte fiscalizado no momento oportuno para surtir os efeitos em momento posterior.
 115.Cabe dizer que, o contribuinte em não fazendo os ajustes contábeis e tributários à época, quando, espontaneamente deveria ter feito as devidas retificações, apostou na ausência da Fiscalização para ver seu intento lograr êxito, pelo menos no aspecto da dedução dos JCP, já que na questão do ágio seu planejamento tributário não prosperou (vide resultado do PAF n° 10920.004366/2010-18).
 116.Também cumpre esclarecer, mais uma vez, que a despesa de ágio foi glosada no período de 2005 a 2009 e os JCP objetos desta Fiscalização se referem ao período de 2011 a 2013. Não há concomitância de períodos para se reconhecer de oficio, em contas do Patrimônio Líquido de períodos subseqüentes, lucros surgidos com despesas de ágio glosadas em períodos de apuração anteriores. Vale dizer, se a presente ação fiscal estivesse verificando despesas de ágio e despesas de JCP do mesmo período, os lucros surgidos com a glosa de uma despesa (ágio) poderiam, em tese, ser considerados para a apuração do limite da outra despesa (JCP). Mas não é o caso, por tratar-se de períodos distintos de apuração.
 117.Para se ter a hipótese da fiscalizada atendida, esta Fiscalização teria que recompor seu Patrimônio Líquido, período a período, por meio da adição aos lucros acumulados, e, consequentemente, à conta do Patrimônio Líquido, as despesas de ágio glosadas em períodos passados. Inexiste previsão legal para se imputar, de ofício, ao Patrimônio Líquido de empresa sob fiscalização, resultados contábeis e fiscais apurados em períodos anteriores e já atingidos pelo prazo decadencial.
 118.Também cumpre registrar que é dever da fiscalizada efetuar seus lançamentos contábeis e fiscais com a devida observância às normas que regem a matéria. Não cabe a ela, contribuinte, determinar a inversão do ônus de modo a imputar ao Fisco a recomposição daquilo que competia à contribuinte ter efetuado corretamente. Caso tivesse agido nesse sentido, os lucros estariam registrados e computados em seu Patrimônio Líquido e também comporiam a base de cálculo para distribuição de JCP.
 119.Somente para ilustrar possíveis conseqüências que poderiam surgir, caso fosse considerada a hipótese levantada pela contribuinte fiscalizada, podemos dizer que uma empresa qualquer, nesta mesma situação, poderia se beneficiar duplamente no caso de seguir com a discussão administrativa da glosa de ágio de período passado, e por outro lado, reconhecer como lucros em seu Patrimônio Líquido as glosas deste mesmo ágio para fins de cálculo e distribuição de JCP de períodos subseqüentes. Caso saísse vencedora na discussão do ágio, reduziria o IRPJ e CSLL devidos. Por outro lado, também se beneficiaria tributariamente com a distribuição de JCP dos períodos subseqüentes e distintos do período do ágio, já que teria aumentado o valor de seu PL com a imputação dos lucros surgidos com a glosa do ágio.
 120.Por outro lado, é importante destacar novamente que no ano-calendário de 2014 a ZANOTTI S/A efetuou uma redução do Capital Social no valor de R$ 150.925.959,74 por conta dos prejuízos apurados naquele exercício, decorrentes do reconhecimento e parcelamento dos Autos de Infração da glosa do ágio, conforme se verifica na ata de fls. 1076/1077. Por conta dessa redução, o Capital Social passou a ser de R$ 192.492.018,26, ou seja, bem inferior ao valor de R$ 343.417.978,00 contabilizado na conta Capital Social quando da distribuição dos JCP.
 
 
 No enfrentamento da questão, a Fiscalização demonstrou que a escrituração contábil e os demonstrativos apresentados mostravam que o patrimônio líquido do interessado, nos anos-calendário de 2011 a 2013, encontrava-se aumentado pelo ágio interno gerado em reorganização societária artificial, contabilizado na conta Capital Social. 
 A Fiscalização destacou que no ano-calendário de 2014 o contribuinte efetuou uma redução do Capital Social no valor de R$ 150.925.959,74 por conta dos prejuízos apurados naquele exercício, decorrentes do reconhecimento e parcelamento dos Autos de Infração da glosa do ágio, conforme se verifica na ata (fls. 1076/1077). Por conta dessa redução, o Capital Social passou a ser de R$ 192.492.018,26, ou seja, bem inferior ao valor de R$ 343.417.978,00 contabilizado na conta Capital Social quando da distribuição dos JCP.
 Na decisão de 1ª instância entendeu-se a possibilidade dos cálculos dos JCP serem recompostos extracontabilmente considerando também a amortização do ágio. A partir desse entendimento, concluiu-se que as amortizações glosadas anulariam por completo a reversão do ágio no valor de R$ 260.532.894,00, e que o IRPJ e a CSLL pertinentes a fatos geradores ocorridos em 2005 a 2009, objeto de parcelamento em 2014 pela Recorrente, deveriam compor o cálculo do limite dos JCP.
 Concorda-se com os impedimentos trazidos pela Autoridade Fiscal em adotar o entendimento hipotético trazido pelo interessado, dentre eles: 
 Não cabe à Autoridade Fiscal recompor a contabilidade do contribuinte e reconhecer de ofício resultados de exercícios anteriores;
 Caberia ao próprio contribuinte ter reconhecido em sua escrita contábil e por meio de declarações retificadores, o lucro advindo da glosa de despesas de amortização do ágio,contudo não o fez no momento oportuno;
 Diversos outros fatores que também influenciariam o resultado a ser reconhecido à época teriam que ser levados em conta, dentre eles, o IRPJ e a CSLL, que, por força das normas tributárias, incidiriam sobre o resultado do período, diminuindo o lucro do período;
 Os resultados também seriam influenciados pelos dividendos mínimos obrigatórios, conforme previsão contida no estatuto da empresa;
 Não há concomitância de períodos para se reconhecer de oficio, em contas do Patrimônio Líquido de períodos subseqüentes, lucros surgidos com despesas de ágio glosadas em períodos de apuração anteriores.
 Inexiste previsão legal para se imputar, de ofício, ao Patrimônio Líquido de empresa sob fiscalização, resultados contábeis e fiscais apurados em períodos anteriores e já atingidos pelo prazo decadencial.
 
 Conforme confirmado pela acórdão da instância a quo, de fato não há previsão legal para reconstituição de ofício da contabilidade do interessado, devendo a autoridade fiscal se ater à infração apurada e seus efeitos na determinação do tributo lançado.
 Discorda-se do entendimento da decisão de 1ª Instância pela possibilidade de recomposição extracontábil, pois a questão trazida pelo interessado é completamente hipotética, nenhuma das situações descritas ocorreram de fato, pois não houve o resultado de 2005 no montante de R$ 268.178.405,91, esse valor não fez parte da composição do PL e também não compensou a não integralização da reavaliação ao Capital Social. 
 Constata-se por meio das atas (fls. 243/253 e 1067/1071) que foi autorizado o aumento do Capital Social por meio da absorção da Reserva de Capital no montante de R$ 275.605.071,00, onde encontrava-se contabilizado o ágio no valor de R$ 260.532.889,00.
 Além de não ter ocorrido a apuração de resultado no valor alegado pelo interessado, acrescenta-se que não houve, nos anos calendários de 2005 a 2009, assembléia para a destinação do lucro líquido, para o patrimônio líquido nos termos do art. 191 da Lei 6.604, de 15 de dezembro de 1976:
 Proposta de Destinação do Lucro
 Art. 192. Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, os órgãos da administração da companhia apresentarão à assembléia-geral ordinária, observado o disposto nos artigos 193 a 203 e no estatuto, proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício.
 Verifica-se que o procedimento extracontábil adotado na decisão, que verificou que a soma algébrica das glosas nos anos-calendários de 2005 a 2009 é numericamente igual ao montante do ágio e a partir dessa constatação concluiu-se que as amortizações glosadas anulariam por completo a reversão do ágio, encontra-se óbice na legislação tributária, fiscal e societária.
 Observa-se que os Juros Sobre Capital Próprio são calculados sobre as contas do patrimônio líquido, nos termos do art. 9º da Lei nº 9.249/95, portanto entendo pela impossibilidade do cálculo ser realizado de forma extracontábil.
 Portanto não é possível concluir que, desconsiderando os efeitos da reavaliação do patrimônio líquido , seriam os mesmos e conseqüentemente sem causar prejuízo da determinação dos Juros Sobre o Capital Próprio nos anos-calendário de 2011, 2012 e 2013.
 No presente caso o saldo da conta Capital Social, que serviu de base de cálculo para o JCP, era de R$ 343.417.978,00, conforme se observa nos balancetes contábeis e memórias de cálculo apresentadas pelo interessado. Nesse valor está contabilizado o �ágio interno� de R$ 260.532.889,00. Então, o saldo real da conta Capital Social, base de cálculo para o JCP, é na verdade de R$ 82.885.089,00.
 Ressalta-se que a Fiscalização desconsiderou o valor do ágio contabilizado na conta Capital Social por ele ser considerado inexistente, conforme demonstrado no PAF nº 10920.004366/2010-18, cujo Auto de Infração foi parcelado pelo contribuinte.
 A partir da desconsideração do ágio a fiscalização apurou que apesar do contribuinte fiscalizado possuir saldos de Lucros do Exercício ou Lucros Acumulados e Reserva de Lucros em valores suficientes para realizar a dedução de JCP pretendida, que ele infringiu o art. 9" da Lei n" 9.249/1995, tendo em vista que deduziu como despesas financeiras, na apuração do IRPJ e da CSLL, montantes superiores àqueles apurados pela aplicação da taxa TJLP sobre os saldos das contas do Patrimônio Líquido ajustado.
 Mostra-se correto o lançamento realizado pela autoridade fiscal, tendo em vista que as despesas com pagamento de juros sobre o capital próprio que tenha como base o patrimônio líquido do contribuinte indevidamente majorado, por meio da contabilização de suposto ágio decorrente de operação intragrupo, deve ser excluída da apuração do Lucro Real, nesse sentido o acórdão nº 1302003.381 � 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária, cuja ementa é transcrita a seguir:
 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
 Ano-calendário: 2011
 DESPESAS COM AMORTIZAÇÃO DE ÁGIO. EMPRESAS DE MESMO GRUPO ECONÔMICO. INDEDUTIBILIDADE.
 A dedutibilidade da amortização do ágio somente é admitida quando este surge em negócios entre partes independentes, condição necessária à formação de um preço justo para os ativos envolvidos. Nos casos em que seu aparecimento acontece no bojo de negócios entre entidades sob o mesmo controle, o ágio não tem consistência econômica ou contábil, o que obsta que se admitam suas conseqüências fiscais.
 ÁGIO INTERNO. PATRIMÔNIO LÍQUIDO. MAJORAÇÃO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. INDEDUTIBILIDADE.
 As despesas com pagamentos de juros sobre o capital próprio que tenha como base o patrimônio líquido do contribuinte indevidamente majorado, por meio da contabilização de suposto ágio decorrente de operação intragrupo, deve ser excluída da apuração do Lucro Real.
 [...]
 
 Verificado a ilegalidade do registro contábil do ágio gerado no interior do próprio grupo empresarial, seus efeitos sobre o patrimônio líquido devem ser expurgados, dando origem a novos limites para a dedutibilidade dos juros sobre o capital próprio, conforme o entendimento exposto no acórdão 1301002.278 � 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, cuja ementa é transcrita a seguir:
 [...]
 ÁGIO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO. RECÁLCULO DOS LIMITES DE DEDUTIBILIDADE.
 Uma vez assentada a ilegalidade do registro contábil do ágio gerado no interior do próprio grupo empresarial, seus efeitos sobre o patrimônio líquido devem ser expurgados, dando origem a novos limites para a dedutibilidade dos juros sobre o capital próprio. Verificado que os valores pagos superam os limites estabelecidos, correta a tributação da parcela indedutível.
 [...]
 
 Conclusão
 Ante o exposto, voto no sentido dar provimento ao recurso de ofício.
 
 (assinado digitalmente)
 Evandro Correa Dias
 
 Voto Vencedor
 Conselheiro Marco Rogério Borges - Redator Designado 
 
 Como de costume, o voto do ilustre Conselheiro Evandro Correa Dias está muito bem fundamentado.
 Contudo, este colegiado, após ampla discussão, divergiu do seu entendimento, no tocante a sua proposta de dar provimento ao recurso de ofício, por entender que mereça melhor análise os efeitos extra-contábeis alegados pelo interessado constantes na sua peça impugnatória.
 Na sua peça impugnatória, o interessado, então impugnante, demandou uma perícia técnica contábil nos seguintes termos:
 Assim premente é a necessidade de realização de perícia técnica contábil que demonstrará claramente que o patrimônio líquido dos exercícios 2010, 2011 e 2012 e resultaria em valores suficientes como base de cálculo para JCP nos exercícios correspondentes. Com isso, ficará demonstrado o reequilíbrio do patrimônio líquido e todos os efeitos sobre ele, inclusive o JCP.
 Colaciona-se abaixo quadro-resumo refletindo o resultado do recálculo realizado, considerando os resultados de fato atingidos pela Impugnante nos exercícios de 2005 a 2009:
 
 Neste sentido, com base no recálculo acima chega-se a um Patrimônio Líquido ajustado o qual é base para pagamento de JCP. Considerando este patrimônio líquido, cumpre analisarmos o quadro comparativo abaixo que demonstra o total de JCP distribuídos nos anos de 2011, 2012 e 2013 e os limites dedutíveis para os respectivos exercícios:
 
 
 A autoridade julgadora a quo após analisar aspectos da questão, entendeu como válidos, parcialmente, os cálculos apostos pela então impugnante, nos seguintes termos:
 O valor das amortizações glosadas confere com o auto de infração do IRPJ pertinente ao processo nº 10920.004366/2010-18 e com valores indicados nos Demonstrativos de Mutações do Patrimônio Líquido Ajustada entre 2003 e 2013 constantes do Anexo 07 da impugnação (doc. fls. 1293/1299) que, por sua vez, serviram de base para o levantamento do PL ajustado na impugnação.
 Nestas condições, pode-se afirmar que os valores do PL ajustado apurados pela impugnante, considerando tanto a reversão do ágio quanto as glosas das amortizações, estão em conformidade com os documentos, parâmetros legais estabelecidos, demonstrativos e declarações que integram o processo e a impugnação apresentada, não demandando nenhuma perícia técnica contábil adicional para convalidar o levantamento assim empreendido pela defendente.
 Em razão dos fatos narrados, observadas as disposições contidas nos arts. 18 e 28 do Decreto nº 70.235, de 1972, uma vez sendo desnecessária a perícia técnica contábil, deve ser indeferido o pedido da impugnante para sua realização.
 
 E após análise e externar os recálculos que entendeu como válidos, deu provimento parcial ao interessado.
 Contudo, não há nos autos em nenhum momento uma contradita dos cálculos efetuados pelo contribuinte e apresentados na sua peça impugnatória, que envolvem recálculos de valores de patrimônio líquido de 2003 a 2014, para aferir os limites para dedução dos juros de capital líquido.
 Este colegiado entende que para a adequada manifestação, inclusive, se for o caso analisar aceitar ou não os cálculos extra-contábeis como destacados pela autoridade julgadora a quo, é necessário esta análise.
 Por conseguinte, por maioria do colegiado, houve o entendimento de converter o julgamento em diligência para análise do recálculo do patrimônio líquido de 2003 a 2014, trazidos pelo contribuinte em sua impugnação.
 Caso entendido necessário, seja intimado a recorrente para apresentar esclarecimentos e documentos complementares e adicionais julgado devidos no que concerne ao diligenciado.
 Após estas providências, elabore relatório DETALHADO e CONCLUSIVO circunstanciando todas as informações possíveis e juntando documentos comprobatórios necessários.
 Do procedimento de diligência, inclusive do relatório referido no parágrafo anterior, cientificar o contribuinte, com reabertura do prazo de 30 (trinta) dias para que, querendo, venha a se manifestar exclusivamente sobre os fatos articulados e narrados na referida diligência, sendo desconsideradas manifestações de outra espécie.
 Transcorrido o prazo de trinta dias da ciência, com ou sem nova intervenção do contribuinte, o presente processo deverá retornar a esta 2ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento, para prosseguimento de seu julgamento.
 Destarte, PROPONHO A CONVERSÃO DO PRESENTE PROCESSO EM DILIGÊNCIA, nos termos supracitados.
 (assinado digitalmente)
 Marco Rogério Borges
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Relatório  

Trata­se  de  recurso  de  ofício  submetido  pelo  Presidente  da  2ª  Turma  da 
DRJ/BHE à apreciação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), de acordo com 
o art. 34, inciso I do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e Portaria MF nº 63, de 9 de 
fevereiro de 2017.  

Adota­se,  em  sua  integralidade,  o  relatório  do Acórdão  de  Impugnação  nº 02­
73.279 ­ 2ª Turma da DRJ/BHE, complementando­o, ao final, com as pertinentes atualizações 
processuais. 

" Contra o  contribuinte,  pessoa  jurídica  já qualificada nos  autos,  foi  lavrado o 
auto  de  infração  de  Imposto  de Renda  Pessoa  Jurídica  ­  IRPJ,  no  qual  foram  destacados  os 
aspectos principais do lançamento, conforme demonstram os seguintes excertos: 

 

      [...] 
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Em  decorrência  do  procedimento  fiscal,  foi  lavrado  ainda  o  auto  de  infração 
pertinente  à  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  (CSLL),  cujo  crédito  tributário  foi 
assim consolidado:  

 

 

 

TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL – FLS. 29/67. 

 INTRODUÇÃO. 

A autoridade  fiscal  fez uma síntese dos elementos que embasaram a autuação, 
que  teve  por  objetivo  verificar  a  correta  aplicação  das  normas  tributárias  na  apuração  dos 
valores  dos  Juros  sobre  Capital  Próprio  (JCP)  pagos/creditados  aos  sócios  a  título  de 
remuneração do capital próprio, deduzidos como despesas financeiras na apuração do resultado 
informado na Ficha 06A da DIPJ dos anos­calendário de 2011, 2012 e 2013. 

Enfatizou  ainda  que,  para melhor  entendimento  dos  fatos  e  infrações  tratadas 
neste  procedimento  fiscal,  é  necessário  que  se  analise  todo  o  contexto  envolvendo  o  grupo 
econômico ZANOTTI S/A e as alterações  jurídicas  e contábeis ocorridas desde  a criação do 
“ágio  interno”,  tratadas  no  processo  administrativo  nº  10920.004366/2010­18,  e  que 
culminaram  com  a  presente  lavratura  de  autos  de  infração  e  constituição  dos  créditos 
tributários de IRPJ e CSLL. 

DAS INFORMAÇÕES SOBRE A PESSOA JURÍDICA. 

Foram feitos registros pertinentes à empresa fiscalizada,  tais como a atividade, 
composição do quadro societário, forma de tributação do lucro nos períodos auditados.  

Consta  ainda  que  a  empresa  Turim  Administradora  de  Bens  e  Participações 
Ltda. é sócia controladora da empresa Zanotti S.A., com 98,31% do capital social. 

A Zanotti S.A. foi alvo de procedimento de fiscalização no ano de 2010, tendo 
em vista reorganização societária efetuada entre 2003 e 2004, que resultou na criação de ágio 
interno no valor de R$ 260.532.889,00,  amortizado no período de 2005 a 2009 e  totalmente 
glosado pela Fiscalização da Receita Federal (processo n° 10920.004366/2010­18). 
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Considerando que o contribuinte fiscalizado deduziu como despesas financeiras 
valores expressivos a título de Juros sobre Capital Próprio nos anos­calendário de 2011, 2012 e 
2013, o mesmo foi selecionado para auditoria com o intuito de verificar se foram observadas 
todas as regras definidas nas normas tributárias que regem a matéria, em especial, o art. 9º da 
Lei nº 9.249/1995, e art. 29 da IN SRF nº 11/1996. 

 

DOS JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. CONCEITO E LEGISLAÇÃO. 

A  fiscalização  discorreu  sobre  a  legislação  pertinentes  a  tratamento  tributário 
dos Juros sobre Capital Próprio. 

DA GLOSA DO “ÁGIO INTERNO” TRATADO NO PAF nº 10920.004366/2010­
18. 

Foi  feito  um  relato  acerca  da  ação  fiscal  tratada  no  processo  n° 
10920.004366/2010­18 e traçado um histórico sobre sua a tramitação. 

Naquele PAF, os valores de amortização do ágio interno foram glosados em sua 
totalidade  e  foram  lavrados  os  competentes  Autos  de  Infração  de  IRPJ  e  CSLL,  além  das 
multas e juros. 

Mantida  a  glosa do  ágio  interno  em decisão  proferida  pela DRJ,  a ZANOTTI 
apresentou Recurso Voluntário junto Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF. 

Em  decisão  proferida  em  09/10/2013,  a  3ª  Câmara  /  1ª  Turma  Ordinária  da 
Primeira Seção de Julgamento do CARF, pelo voto de qualidade, deu provimento ao recurso 
apresentado pelo contribuinte fiscalizado. 

O CARF, em Exame de Admissibilidade de Recurso Especial, em 23/04/2015, 
deu seguimento ao Recurso Especial interposto pela Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional. 

Na  sequência,  a  fiscalizada  ZANOTTI  foi  cientificada  em  26/05/2015  da 
decisão que admitiu o Recurso Especial e em 02/06/2015 protocolizou junto à Primeira Seção 
de Julgamento do CARF REQUERIMENTO DE DESISTÊNCIA dando por encerrada a  lide 
na  esfera administrativa  e  informando que  em 22/08/2014  formulou pedido de parcelamento 
dos débitos, com base na Lei nº 12.996/2014, conhecido como Refis da Copa. 

Depreende­se,  das  conclusões  e  decisões  proferidas  no  PAF  nº 
10920.004366/2010­18  que,  de  fato,  o  ágio  discutido  naquele  processo  administrativo  não 
existiu, à luz da legislação e jurisprudência que trata da matéria, por tratar­se de reorganização 
societária dentro do mesmo grupo econômico, e por isso, todos os reflexos fiscais e tributários 
dele oriundos  também não existiram e devem ser considerados nulos. Caso contrário,  apenas 
uma parte da infração estaria sendo tributada. 

 

 

DO DESENVOLVIMENTO DA AÇÃO FISCAL. 
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Constam  os  registros  das  intimações  expedidas,  além  das  respostas  e 
documentos apresentados pela empresa fiscalizada.  

DO  EXCESSO  DE  JUROS  SOBRE  O  CAPITAL  PRÓPRIO. 
PAGOS/CREDITADOS. 

Nessa parte, a fiscalização destacou aspectos pertinentes à apuração dos JCP, a 
forma de  contabilização,  além da memória  de  cálculos,  que  foram  consideradas  compatíveis 
com a Escrituração Contábil Digital (ECD). 

A  reorganização  societária  explicitada  anteriormente  e  tratada  no  PAF  nº 
10920.004366/2010­18  teve  reflexos  também  sobre  os  pagamentos  de  JCP,  já  que  este  é 
calculado  com  base  no  Patrimônio  Líquido  (PL)  da  empresa,  que  restou  superestimado  em 
virtude da contabilização de ágio artificialmente gerado e registrado quando da incorporação da 
empresa ZANOTTI COMERCIAL EXPORTADORA LTDA. 

A criação do ágio artificial resultou em infração tributária (diminuição indevida 
de  IRPJ e CSLL a pagar em virtude de despesas de amortização de ágio). Dessa forma, esse 
mesmo ágio artificial contabilizado na conta Capital Social não pode servir de base de cálculo 
para despesas de JCP que também diminuirão o IRPJ e CSLL devidos. 

O saldo da conta Capital Social, que serviu de base de cálculo para o JCP, era de 
R$343.417.978,00,  conforme  se  observa  nos  balancetes  contábeis  e  memórias  de  cálculo 
apresentadas  pelo  contribuinte.  Nesse  valor  está  contabilizado  o  “ágio  interno”  de  R$ 
260.532.889,00. Então, o saldo real da conta Capital Social, base de cálculo para o JCP, é na 
verdade de R$ 82.885.089,00. 

A  despeito  disso,  vale  destacar  que  a  própria  ZANOTTI  S/A,  em  assembleia 
geral datada de 31/12/2014, aprovou redução do capital social em R$ 150.925.959,74 por conta 
dos  prejuízos  acumulados  registrados  no  Balanço  Patrimonial  encerrado  em  31/12/2014, 
decorrentes do reconhecimento e parcelamento do Auto de Infração lavrado em 2010. 

Respondendo  a  questionamentos  da  fiscalizada,  foi  ressaltado  que  não  cabe  à 
Fiscalização reconhecer de ofício resultados passados porventura existentes, mas sim, a própria 
contribuinte  fiscalizada  deveria  ter  reconhecido  em  sua  escrita  contábil  e  por  meio  de 
declarações, o lucro que teria advindo da glosa de despesas de amortização do ágio, o que não 
o  fez  no  momento  oportuno.  Acrescentou  ainda  que  diversos  outros  fatores  que  também 
influenciariam o resultado a ser reconhecido à época teriam que ser levados em conta, dentre 
eles, o  IRPJ e a CSLL, que, por força das normas tributárias, incidiriam sobre o resultado do 
período, diminuindo o lucro do período. Ou seja, seria uma nova contabilidade que não cabe ao 
Fisco recompor neste momento. 

Também cumpre esclarecer que a despesa de amortização do ágio foi glosada na 
ZANOTTI  no  período  de  2005  a  2009,  e  os  JCP  objetos  desta  Fiscalização  se  referem  ao 
período de 2011 a 2013, não havendo concomitância de períodos para se reconhecer de ofício, 
em contas do Patrimônio Líquido de períodos subseqüentes, lucros surgidos com despesas de 
ágio glosadas em períodos de apuração anteriores. 

Somente para  ilustrar possíveis consequências que poderiam surgir,  caso  fosse 
considerada a hipótese levantada pela contribuinte fiscalizada, podemos dizer que uma empresa 
qualquer,  nesta mesma  situação,  poderia  se  beneficiar  duplamente  no  caso  de  seguir  com  a 
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discussão  administrativa  da  glosa  de  ágio  de  período  passado,  e  por  outro  lado,  reconhecer 
como  lucros  em  seu  Patrimônio  Líquido  as  glosas  deste mesmo  ágio  para  fins  de  cálculo  e 
distribuição  de  JCP  de  períodos  subsequentes.  Caso  saísse  vencedora  na  discussão  do  ágio, 
reduziria o IRPJ e CSLL devidos. Por outro lado, também se beneficiaria tributariamente com a 
distribuição  de  JCP  dos  períodos  subsequentes  e  distintos  do  período  do  ágio,  já  que  teria 
aumentado o valor de seu PL com a imputação dos lucros surgidos com a glosa do ágio. 

Por outro lado, é importante destacar novamente que no ano­calendário de 2014 
a ZANOTTI S/A efetuou uma redução do Capital Social no valor de R$ 150.925.959,74 por 
conta dos prejuízos apurados naquele exercício, decorrentes do reconhecimento e parcelamento 
dos Autos de Infração da glosa do ágio. 

Em suma,  a base de cálculo  considerada para apuração do  JCP  foi o valor do 
Patrimônio  Líquido  ajustado,  onde  foram  considerados  os  saldos  das  contas  Capital  Social, 
Reserva Legal  e Reserva  de Lucros. Esses  saldos  foram  confirmados  por meio  da ECD. Da 
conta  Capital  Social  foi  subtraído  o  valor  de  R$  256.129.889,00  relativo  ao  ágio  interno 
contabilizado quando da  incorporação da Zanotti Comercial Exportadora Ltda. e glosado por 
meio  do  PAF  nº  10920.004366/2010­18.  Por  outro  lado,  registre­se  que  o  contribuinte 
fiscalizado se enquadrou nos demais limites legais. 

Conclui­se,  portanto,  em que  pese  o  contribuinte  fiscalizado  possuir  saldos  de 
Lucros do Exercício ou Lucros Acumulados e Reserva de Lucros em valores suficientes para 
realizar a dedução de JCP pretendida, que ele infringiu o art. 9º da Lei nº 9.249/1995, tendo em 
vista  que  deduziu  como  despesas  financeiras,  na  apuração  do  IRPJ  e  da  CSLL,  montantes 
superiores  àqueles  apurados  pela  aplicação  da  taxa  TJLP  sobre  os  saldos  das  contas  do 
Patrimônio Líquido ajustado. 

DAS INFRAÇÕES TRIBUTÁRIAS APURADAS. 

a) Da Dedução em Excesso de Juros sobre Capital Próprio (JCP). 

A  autoridade  fiscal  sintetizou,  com  base  na  análise  empreendida  nos  tópicos 
anteriores,  os  elementos  caracterizadores  da  infração,  consolidando  a  legislação  e  a 
demonstração dos valores apurados com base no regime de tributação do lucro real.  

DEMAIS TÓPICOS DO TVF. 

A  autoridade  fiscal  discorreu  sobre  a  jurisprudência  sobre  o  tema,  destacando 
ementas de acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf). Indicou ainda a 
base legal para a aplicação da multa de ofício e sobre a incidência dos juros de mora; tratou da 
tributação reflexa da CSLL; apresentou demonstrativo da consolidação dos créditos tributários 
constituídos; e discorreu sobre o encerramento da ação fiscal. 

DEMAIS DOCUMENTOS. CIÊNCIA DO LANÇAMENTO – FLS. 69/1154. 

Os  demais  documentos  que  embasaram  o  trabalho  fiscal  constam  das  fls. 
69/1149. 

A ciência do lançamento foi dada por meio do termo competente, pessoalmente, 
em 11/11/2016, conforme documentação de fls. 1150/1154. 
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IMPUGNAÇÃO ­ FLS. 1163/1532. 

A  impugnação  apresentada  pela  Zanotti  S.A.  foi  entregue  em  12/12/2016, 
conforme Termo de Solicitação de Juntada de fl. 1163. 

O resumo do contraditório passa a ser explicitado em seguida. 

I. DOS CONCEITOS. 

A  impugnante  tratou  de  alguns  conceitos  diretamente  envolvidos  no  caso  em 
tela, a saber: reorganização societária, laudos de avaliação econômico­financeira e Juros sobre 
Capital Próprio (JCP). 

II – DOS FATOS. 

No  ano  de  2003,  a  Zanotti  S.A.  (controlada)  realizou  uma  reorganização 
societária, através da qual concluiu­se que o valor justo de mercado da mesma era maior que o 
contabilizado.  Posteriormente,  no  ano  de  2010,  foi  objeto  de  fiscalização  conforme  PAF  nº 
10920.004366/2010­18. 

Referido  Processo  Administrativo  Fiscal  foi  inicialmente 
impugnado. Com efeito, não se conformando com a decisão de primeiro grau, interpôs Recurso 
Voluntário  ao  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais  (CARF)  onde  teve  seu  recurso 
provido,  sendo  confirmado  que  a  reorganização  societária  da  mesma  ocorreu  de  fato  e  foi 
válida, permitindo­lhe os registros contábeis que havia realizado à época. 

Contudo,  reinava  o  clima  de  incerteza  das  decisões  junto  ao  pleno  do  Carf, 
motivo pelo qual, diante do oferecimento de um parcelamento especial por parte do Governo 
(REFIS da Copa), a Zanotti S.A. optou pelo parcelamento do valor que estava em discussão, de 
modo  a  evitar  possíveis  danos  maiores  à  empresa,  embora  plenamente  convicta  de  que  a 
reorganização societária ocorreu de fato. 

Ora,  se  o  próprio  CARF  reconheceu  como  efetivamente  ocorrida  a 
reorganização  societária  da  Impugnante  em  2003,  não  cabe  à  fiscalização  que  instaurou  o 
presente processo administrativo, mais de dez anos após a realização da referida reorganização, 
atribuir  aos  fatos  entendimento  diverso,  no  sentido  de  que  a  reorganização  societária  não 
ocorreu de fato. 

III – DA PRELIMINAR ­ DECADÊNCIA. 

No presente caso, a causa dos lançamentos são os negócios jurídicos realizados 
no  mês  de  dezembro  de  2004,  motivo  pelo  qual  já  não  pode  mais  ser  alcançada  pela 
fiscalização,  pois  o  prazo  decadencial  de  cinco  anos,  contados  retroativamente  a  partir  da 
ciência, pela Impugnante, da lavratura do auto de infração (novembro de 2016), permite que a 
fiscalização tenha acesso aos fatos ocorridos somente a partir de dezembro de 2011, o que, por 
si só, demonstra que todos os fatos anteriores não podem mais ser alterados. 

Tal  situação  é  inclusive  confirmada  pela  Fiscalização,  quando  afirma 
expressamente que o período em que ocorreram os fatos já foi atingido pela decadência. 

Isso quer dizer que a reorganização societária realizada nos anos de 2003 e 2004 
não podem ser revistos pela Fiscalização, pois lhe é aplicável a decadência. Ora, não é possível 
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à fiscalização rever atos e fatos ocorridos em anos em que se aplica a decadência, mesmo que 
tal revisão sirva apenas para que se possa atingir anos fiscais futuros. 

De mais a mais, observe­se que não existiu dolo, fraude ou simulação nos atos 
praticados. 

Ad argumentandum tantum, caso seja entendido que o fato gerador dos tributos 
em comento seja a distribuição do JCP em si, evidente também que decaiu o direito da Receita 
Federal  em lançar os  tributos constituídos antes de 11 de novembro de 2011, uma vez que a 
Impugnante foi citada apenas em 11 de novembro de 2016, conforme dispõe o artigo 150, § 4º 
do CTN transcrito anteriormente. 

Conforme  se  infere  do  Termo  de  Verificação  em  comento,  o  enquadramento 
legal utilizado pela Receita Federal determina os fatos geradores de ambos os tributos entre o 
período de 01/01/2011 a 31/12/2013. 

Deve­se considerar ainda que se equivocam os Auditores­ Fiscais, ao passo que 
no ano de 2010 já não havia valores a título de ágio contabilizados no Patrimônio Líquido da 
Impugnante, tendo em vista que referidos valores já haviam sido totalmente amortizados. 

Nesse  sentido,  requer  seja  reconhecida  a  decadência  do  direito  da  Receita 
Federal em lançar os tributos decorrentes de fatos ocorridos antes de 11 de novembro de 2011. 

IV – DO MÉRITO. 

a) Da reorganização societária da Impugnante. 

A impugnante fez um relato acerca da reorganização societária empreendida, a 
fim de contextualizar a presente Impugnação. 

Em  que  pese  o  Fisco  ter  glosado  no  PAF  nº  10920.004366/2010­18  a 
reorganização societária da Impugnante e conseqüente avaliação de suas ações, em momento 
algum foi contestada a validade e idoneidade do Laudo de Avaliação Econômico­ Financeira, o 
qual  constatou que de  fato  as  ações da  empresa possuíam valor de mercado maior do que o 
registrado contabilmente. 

Nota­se  no  trecho  do  voto  vencedor  no  recurso  interposto  no  Carf,  que  se 
concluiu no PAF nº 10920.004366/2010­18 que os negócios jurídicos, sobretudo relacionados 
à reorganização societária da Impugnante, ocorreram de fato. 

Em  que  pese  o  Fisco  tenha  interposto  Recurso  Especial  em  face  da  decisão 
acima, referido recurso não chegou a ser julgado. 

Em face disso, a conclusão que se tem no processo acima mencionado é de que 
a reorganização societária da Impugnante ocorreu de fato, ou seja, o contrário do alegado pelos 
Auditores­Fiscais. 

Em  que  pese  a  Zanotti  S.A.  tenha  requerido  desistência  da  lide,  isto  não 
significa que  tenha acatado as supostas alegações de que a sua  reorganização societária seria 
indevida.  Pelo  contrário,  frente  ao  parcelamento  realizado,  houve  a  extinção  da  demanda 
administrativa, com sua consequente extinção. 
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Desta feita, mostra­se falaciosa a alegação dos Auditores Fiscais de que o ágio 
teria  sido  criado  com  base  em  uma  reestruturação  artificial  de  empresas  do  mesmo  grupo. 
Como  exaustivamente  exposto,  a  reorganização  societária  ocorreu  de  fato,  bastando  que  se 
observe  toda  documentação  dos  negócios  jurídicos  realizados,  bem  como  se  compare  as 
projeções realizadas quando da confecção do Laudo de Avaliação Econômico­financeira para 
com os resultados da Impugnante nos anos subsequentes. 

b) Do Laudo de Avaliação Econômico­Fianceira. 

Não  só  neste  processo  administrativo,  bem  como  no  PAF  nº 
10920.004366/2010­18,  em  momento  algum  foi  questionada  a  validade  e/ou  idoneidade  do 
laudo  de  avaliação  apresentado  pela  Impugnante,  pelo  contrário,  conforme  entendido  pelo 
CARF no julgamento do citado PAF, o referido laudo foi considerado válido, bem como foram 
aceitos os lançamentos dele decorrentes. 

c) Dos Juros sobre Capital Próprio. 

A  impugnante  fez  um  relato  sobre  a  legislação  pertinente,  para  enfatizar  que 
todas as provas colacionadas ao presente processo administrativo, e confirmadas pela própria 
fiscalização, demonstram a efetividade da reorganização societária, sendo descabida a alegação 
de que a reorganização da Impugnante seria figura fictícia. Ressalta­se que tanto não é fictícia 
que  o  próprio  CARF  confirmou  a  validade  da  reorganização  societária  no  PAF  nº 
10920.004366/2010­18. 

Tem­se  ainda  que,  no  ano  de  2010,  já  não  havia  valores  a  título  de  ágio 
contabilizados  no  seu patrimônio  líquido da  Impugnante,  tendo em vista que  já haviam sido 
totalmente amortizados. 

d) Dos Lançamentos Contábeis. 

A  própria  fiscalização,  nos  itens  82  e  83  do  termo  de  verificação  fiscal, 
constatou que as informações prestadas pelo contribuinte estão de acordo com o efetivamente 
contabilizado,  demonstrando  que  em  momento  algum  as  informações  prestadas  pela 
Impugnante estariam em desacordo com o que ocorreu de fato. 

Em  relação  à  redução  de  capital  social  realizada  pela  Impugnante  em 
31/12/2014,  mencionada  pela  fiscalização  no  item  87  do  termo  de  verificação  fiscal,  tal 
reconhecimento  foi  efetivado  para  fins  específicos  do  recolhimento  de  IRPJ  e  CSLL 
decorrentes  do  PAF  nº  10920.004366/2010­18  e  em  hipótese  alguma  se  refere  ao  não 
reconhecimento  da  reavaliação  fiscal  e  contábil,  como  querem  fazer  parecer  os  Auditores­
Fiscais. 

Cumpre  esclarecer  que  o  presente  processo  administrativo  ao  questionar  a 
legalidade  dos  Juros  Sobre Capital  Próprio  pagos  pela  Impugnante  vem  a  tratar  de  situação 
diversa  da  qual  foi  objeto  o  PAF  nº  10920.004366/2010­18,  sendo  totalmente  descabida  a 
alegação de “meia infração” apontada pela Fiscalização no item 91 do termo de verificação, até 
porque  a  suposta  operação  fictícia  apontada  pelos  Auditores­Fiscais  foi  reconhecida  pelo 
CARF  como  sendo  válida  e  efetivamente  ocorrida,  não  havendo  que  se  falar  em  operação 
fictícia. 
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Foi  ressaltado  ainda  que  nos  anos  de  2010  a  2013  o  patrimônio  líquido  da 
Impugnante  era  composto  apenas  por  seu  capital  social  e  lucros  acumulados,  não  havendo 
qualquer  irregularidade  na base de  cálculo dos  JCP pagos  aos  acionistas. Reafirmou ainda  a 
validade do laudo de avaliação que lastreou a operação. 

 

e) Do princípio da legalidade. 

Nos  itens  92  a  98  do  termo  de  verificação  fiscal  do  presente  processo 
administrativo,  fundamenta­se  a  suposta  ilegalidade  cometida  pela  Impugnante  por meio  de 
inúmeras normas infralegais de cunho contábil. 

Conforme trazido pelo próprio Fisco no Termo de Verificação, tem­se que toda 
a reorganização societária que acarretou os lançamentos contábeis debatidos foi realizada nos 
anos  de  2003  e  2004,  entretanto,  as  normas  infralegais  colacionadas  pelo  Fisco  foram 
publicadas posteriormente aos lançamentos realizados. 

Ademais, acrescenta­se que as normas citadas acima tratam de tema diverso do 
ora discutido, pois se referem à contabilização de ágio sob forma de ativo intangível, o que não 
ocorreu no caso em tela, tendo em vista que a Impugnante realizou a contabilização do ágio no 
patrimônio líquido, que foi posteriormente capitalizada. 

f)  Dos  efetivos  resultados  alcançados  que  suportam  o  pagamento  de  Juros 
sobre Capital Próprio (JCP). 

O agente fiscal, no item 112 do Termo de Verificação Fiscal, quer fazer crer que 
a Impugnante deveria ter efetuado alterações na contabilidade e consequentemente nas DIPJ, a 
fim de expurgar os efeitos do ágio de seu patrimônio líquido, base de cálculo para pagamento 
de JCP. 

Conforme  demonstrado  no  quadro  especificado  e  abertos  na  planilha  de 
Demonstração  da Mutação  do  Patrimônio  Líquido  (DMPL)  anexa  (Anexo  07),  mesmo  que 
hipoteticamente  se  desconsidere  o  lançamento  das  amortizações  do  ágio,  os  resultados 
suportariam o pagamento do JCP realizado nos anos de 2011 a 2013. 

O  recálculo  (efetuado  por  empresa  especializada)  tem  a  finalidade  de 
demonstrar a  recomposição do patrimônio  líquido dos anos em que houve os pagamentos de 
JCP ora discutidos, desconsiderando­se os efeitos da amortização do ágio, como contraponto a 
exclusão do valor de R$ 260.532.889,00 dos cálculos apresentados pela Fiscalização, valores 
que podem ser constatados por meio de perícia técnica contábil que ora se requer. 

Em relação a aplicação de IRPJ e CSLL citados no termo de verificação fiscal, 
no  item 113, para este  fim não podem ser desconsiderados os valores pagos a este  título por 
meio de lançamento do parcelamento (REFIS) no ano de 2014, o que implicaria em pagamento 
de tributos em duplicidade. 

O  Código  Civil  em  seu  artigo  1.184  expressamente  determina  a  escrituração 
contábil  é  realizada  dia  a  dia,  de  forma  que  se mostra  incabível  a  posterior modificação  de 
escrituração  já  realizada  como  pretendido  pela  Fiscalização.  Desta  forma,  temos  que  é 
incabível a alteração de exercícios encerrados para reescrever os lançamentos contábeis. 
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Com base no recálculo realizado chega­se a um Patrimônio Líquido ajustado o 
qual é base para pagamento de JCP. Considerando este patrimônio líquido, cumpre analisarmos 
o quadro comparativo abaixo que demonstra o total de JCP distribuídos nos anos de 2011, 2012 
e 2013 e os limites dedutíveis para os respectivos exercícios: 

 

Observou a impugnante que os cálculos apresentados pela Fiscalização no item 
122  do  Termo  de  Verificação  Fiscal  são  extremamente  superficiais  e  não  condizem  com  a 
realidade. 

A  fim  de  se  confirmar  os  valores  ora  apresentados  pela  Impugnante,  se  faz 
necessária a realização de perícia técnica; foram apresentados os quesitos (Anexo 1) e indicado 
o perito­contador responsável. 

Ainda,  a  fim  de  desconsiderar  os  resultados  efetivamente  alcançados  pela 
Impugnante com a realização dos valores projetados e consequente obtenção de lucro, no item 
113 do Termo de Verificação a Fiscalização volta­se para a alegação de que a Impugnante não 
teria realizado a distribuição dos dividendos “obrigatórios” aos acionistas, o que reduziria seu 
resultado dos períodos. 

Porém, referida alegação é uma inverdade. A própria Fiscalização contradiz tal 
afirmativa quando no item 20 do termo de verificação Fiscal constata e confirma que de fato 
ocorreu  a  distribuição  de  dividendos.  Tal  informação  ainda  pode  ser  confirmada  pelos 
documentos fiscais anexados pela própria Fiscalização ao presente processo administrativo. 

g) Da expropriação e do não confisco. 

Apesar de não ser objeto da lide, ainda que se entenda que a Impugnante obteve 
um  benefício  em  razão  da  dedutibilidade  dos  valores  de  JCP  na  apuração  do  lucro  real,  o 
“benefício”  representaria  aproximadamente o valor de R$ 5,7 milhões,  todavia,  em  flagrante 
prática  de  confisco,  a  Fiscalização  imputou  à  Impugnante  o  pagamento  de  R$  30  milhões 
(aproximadamente 425% a mais do “benefício auferido”). Resta mais do que clara a prática do 
confisco, também em relação a este ponto citado pelo I. Auditores­Fiscais. 

Resta  claro  que  os  valores  lançados  são  desproporcionais  e  caracterizam  o 
confisco,  ao  passo  que  se  baseiam  em  cálculos  equivocados  realizados  pela  Fiscalização  de 
forma discricionária 

Diante do exposto, a  inconstitucionalidade do crédito  tributário ora discutido é 
flagrante, motivo pelo qual a redução é medida que se impõe. 

V – CONCLUSÕES. 

A impugnante destacou os pontos mais relevantes da presente defesa. 
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VI – DOS PEDIDOS. 

Os pedidos finais foram assim expresso: 

 

 

 

 

Fl. 1618DF  CARF  MF



Processo nº 10980.724310/2016­56 
Resolução nº  1402­000.845 

S1­C4T2 
Fl. 1.619 

 
 

 
 

13

O Acórdão de Impugnação nº 02­73.279 ­ 2ª Turma da DRJ/BHE considerou a 
Impugnação Procedente em Parte, conforme a seguinte ementa: 

" ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano­calendário: 2011, 2012, 2013 

DECADÊNCIA.  FATOS  PRETÉRITOS.  NATUREZA 
PROBATÓRIA. POSSIBILIDADE.  

Não  existe  na  legislação  tributária  qualquer  limitação  temporal 
em  relação  à  utilização  de  prova  consubstanciada  por  fato 
ocorrido  há  mais  de  cinco  anos,  desde  que  o  fato  gerador  da 
obrigação tributária esteja dentro do prazo decadencial. 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA  JURÍDICA  ­ 
IRPJ 
Ano­calendário: 2011, 2012, 2013 

DECADÊNCIA. FATO GERADOR. 

No caso de tributação com base no lucro real anual, a data do fato 
gerador  do  IRPJ  ocorre  em  31  de  dezembro  do  ano­calendário 
correspondente. 

JUROS  SOBRE  CAPITAL  PRÓPRIO.  EFEITOS  DA 
CONTABILIZAÇÃO INDEVIDA DE ÁGIO INTERNO. 

É  lícito  à  fiscalização  promover  a  revisão  das  contas  do 
Patrimônio  Líquido  da  pessoa  jurídica  no  tocante  aos  efeitos 
gerados  pela  contabilização  indevida  de  ágio  interno,  inclusive 
quanto  às  implicações  no  cálculo  dos  juros  sobre  o  capital 
próprio. 

Na apuração do limite de dedução dos juros sobre capital próprio, 
além da  reversão dos efeitos da contabilização  indevida do ágio 
interno, devem ser considerados também os efeitos no Patrimônio 
Líquido  da  pessoa  jurídica  decorrentes  da  glosa  da  amortização 
desse ágio e ainda o IRPJ e a CSLL pertinentes. 

TRIBUTAÇÃO REFLEXA. 

O decidido para o lançamento de IRPJ estende­se ao lançamento 
da CSLL que com ele compartilha o mesmo fundamento factual e 
para  o  qual  não  há  nenhuma  razão  de  ordem  jurídica  que  lhe 
recomende tratamento diverso." 

 

De acordo com o voto condutor do acórdão de 1ª Instância: 

1.  O  lançamento  em  questão  se  refere  a  fatos  geradores  de  IRPJ  e 
CSLL ocorridos em 31/12/2011, em 31/12/2012 e em 31/12/2013, 
relativamente à infração caracterizada como excesso de juros sobre 
capital  próprio,  portanto  não  alcançados  pelo  instituto  da 
decadência. 
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2.  A  reestruturação  societária  implementada  pela  Zanotti  S.A.  deu 
surgimento  ao  chamado  "ágio  interno"  no  valor  de 
R$260.532.889,00. A fiscalização, por meio do procedimento fiscal 
tratado no processo nº 10920.004366/2010­18, concluiu que o ágio 
não  existiu  de  fato  e  promoveu  a  glosa  das  amortizações  desse 
mesmo ágio ocorridas nos anos­calendário de 2005 a 2009. 

3.  A  criação  do  ágio  alterou  o  valor  contabilizado  nas  contas  do 
Patrimônio  Líquido  quando  da  incorporação  da  empresa  Zanotti 
Comercial Exportadora Ltda., majorando de forma artificial o saldo 
da  conta  Lucros  Acumulados  (Reserva  de  Lucros),  fato  que 
repercutiu  no  cálculo  dos  juros  sobre  o  capital  próprio  ora  em 
discussão. 

4.  Com  a  desistência  do  processo  e  com  o  pedido  de  parcelamento  do 
débito,  o  lançamento  consubstanciado  no  processo  nº 
10920.004366/2010­18  se  consumou  de  forma  definitiva  na  esfera 
administrativa  e  todos  os  efeitos  decorrentes  da  contabilização  indevida 
do  ágio  na  Zanotti  S.A.  devem  ser  revistos  pela  autoridade  fiscal, 
observado o prazo decadencial. 

5.  É  lícito  à  fiscalização  promover  a  revisão  das  contas  do  Patrimônio 
Líquido da impugnante no tocante aos efeitos gerados pela contabilização 
do ágio interno, atentando para os devidos ajustes também no cálculo dos 
juros sobre o capital próprio. 

6.  A  impugnante,  fazendo  referência  à  Demonstração  da  Mutação  do 
Patrimônio  Líquido  ­  DMPL  (Anexo  07),  aduziu  que,  mesmo  que 
hipoteticamente se desconsidere o lançamento das amortizações do ágio, 
os  resultados  suportariam  o  pagamento  do  JCP  realizado  nos  anos  de 
2011 a 2013. 

7.  A fiscalização reconheceu que, em tese, existem efeitos na apuração dos 
JCP em decorrência da glosa da amortização do ágio efetuada no mesmo 
processo  que  serviu  de  base  para  o  presente  lançamento  (nº 
10920.004366/2010­18),  justificando,  porém,  que  não  existe  previsão 
legal para a recomposição de ofício da contabilidade do contribuinte para 
se imputar resultados contábeis e fiscais apurados em períodos anteriores 
e já atingidos pelo prazo decadencial. Acrescentou ainda que não haveria 
concomitância  de  períodos  e  que  outros  fatores  especificados 
influenciariam a apuração do PL. 

8.  No  tocante  aos  aspectos  pertinentes  à  decadência  e  à  falta  de 
concomitância  de  períodos,  conforme  visto  no  item  I.2  deste  Voto,  foi 
afastada a hipótese de decadência do  lançamento em relação à apuração 
do excesso dos JCP em 2011, 2012 e 2013, ainda que a fiscalização tenha 
se  valido,  no  contexto  de  formação  de  provas  da  infração  cometida,  de 
fatos  ocorridos  nos  anos  de  2003  e  2004  (criação  do  ágio  interno  na 
Zanotti S.A.), objeto de outro procedimento fiscal tratado no processo nº 
10920.004366/2010­18. 
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9.  Acredita­se que esse entendimento seja válido também quando se propõe 
a  considerar,  na  apuração  dos  limites  dos  JCP,  os  efeitos  da  glosa  da 
amortização do ágio decorrentes de registros na contabilidade havidos nos 
anos de 2005 a 2009, objeto do mesmo procedimento fiscal anterior, com 
reflexos em exercícios futuros. 

10. Em  relação a outros  fatores que  causariam  impacto no Patrimônio 
Líquido  da  autuada  (dividendos  mínimos  obrigatórios  e  discussão 
administrativa  do  ágio),  cabe  ressaltar  que,  numa  reconstituição 
extracontábil, deixam de ter relevância hipóteses que de fato não se 
consumaram  (não  houve  distribuição  de  dividendos  em  razão  da 
glosa  da  amortização  e  ocorreu  a  desistência  do  processo 
administrativo). Tratamento diverso deve ser dado no caso de fatos 
concretos,  como  o  IRPJ  e  a CSLL  lançados  de  ofício  e  objeto  de 
pedido de parcelamento do débito, assunto a ser abordado adiante. 

11. De  fato  não  há  previsão  legal  para  reconstituição  de  ofício  da 
contabilidade  do  contribuinte,  devendo  a  autoridade  fiscal  se  ater  à 
infração apurada e seus efeitos na determinação do tributo lançado. 

12.  Porém, o que  se visou  no  lançamento  foi  expurgar da  contabilidade da 
Zanotti os efeitos da contabilização indevida do ágio interno, fato que foi 
assim enfatizado pela fiscalização no TVF em diversas oportunidades. 

13. Assim,  se  o  registro  indevido  do  ágio  na  Zanotti  S.A.  aumentou  o 
montante  do  Patrimônio  Líquido  (aumentando  o  limite  de  dedução  dos 
JCP), não há como negar que a amortização desse mesmo ágio, de forma 
inversa, diminuiu o lucro do período ­ Lucros Acumulados (diminuindo o 
limite de dedução dos JCP). 

14. Portanto, na busca da verdade material e em consonância com o próprio 
lançamento,  que  procurou  evidenciar  os  efeitos  da  desconsideração  do 
ágio interno, não vejo óbice a que os cálculos dos JCP sejam recompostos 
extracontabilmente considerando também a glosa da amortização do ágio 
nos anos calendários de 2005 a 2009. 

15. A reversão do ágio interno no valor de R$260.532.894,00 é anulada 
pela glosa das amortizações do ágio de valor equivalente, nos anos­
calendário de 2005 a 2009 

16. O valor das amortizações glosadas confere com o auto de infração 
do  IRPJ  pertinente  ao  processo  nº  10920.004366/2010­18  e  com 
valores  indicados  nos Demonstrativos  de Mutações  do  Patrimônio 
Líquido  Ajustada  entre  2003  e  2013  constantes  do  Anexo  07  da 
impugnação  (doc.  fls.  1293/1299)  que,  por  sua  vez,  serviram  de 
base para o levantamento do PL ajustado na impugnação. 

17. Como  contabilmente  não  há  como  promover  as  alterações 
demonstradas,  em  razão  da  impossibilidade  de  retificação  da 
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escrituração dos períodos já alcançados pela decadência, não há que 
se  falar  em  duplicidade  em  face  das  recomposições  do  PL 
decorrentes  dos prejuízos  apurados  em  razão dos débitos  lançados 
no processo nº 10920.004366/2010­18, objeto de parcelamento em 
2014. Ou  seja,  a eventual  apuração de  JCP a partir de 2014 não é 
afetada  duplamente  pelo  IRPJ  e  CSLL  parcelados,  como  sugere  a 
defendente. 

18. Assim, o IRPJ e a CSLL pertinentes a fatos geradores ocorridos em 
2005 a 2009 (período em que houve as glosas das amortizações do 
ágio),  objeto  de parcelamento  em 2014 pela  empresa Zanotti  S.A, 
devem compor o cálculo do limite dos JCP. 

  

Quanto ao crédito tributário exonerado, submeteu­se à apreciação do Conselho 
Administrativo  de Recursos  Fiscais  (Carf),  de  acordo  com  o  art.  34,  inciso  I  do Decreto  nº 
70.235, de 6 de março de 1972, e Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017, por força de 
recurso de ofício. 

Ressalta­se  que  o  contribuinte  não  apresentou  recurso  voluntário.  Em 
04/07/2017, apresentou petição em que requer o efetivo desmembramento do crédito tributário 
mantido  (parte  em  que  o  contribuinte  foi  vencido),  com  a  geração  de  um  novo  número  de 
processo  para  esta  parte,  para  fins  de  inclusão  do  crédito  tributário  mantido  no  Programa 
Especial de Regularização Tributária  instituído pela MPV 783 (31/05/2017) e  regulamentado 
pela IN RFB 1711 (16/06/2017). 

 

 

 

Voto 

Conselheiro Evandro Correa Dias, Relator.  

Conhece­se  do  recurso  de  ofício  em  razão  do montante  exonerado  de  crédito 
tributário pela DRJ de origem. 

A questão em litígio diz respeito à validade do entendimento que se propõe a 
considerar,  na  apuração dos  limites dos  JCP, os  efeitos da glosa da amortização do 
ágio decorrentes de  registros  na  contabilidade havidos  nos  anos de  2005 a  2009, 
objeto do mesmo procedimento fiscal anterior, com reflexos em exercícios futuros. 

Essa  questão  foi  trazida  pelo  interessado  durante  o  procedimento  fiscal, 
em resposta datada de 27/06/2016 (fls. 1051/1053), in verbis: 

Mesmo  assim,  se,  hipoteticamente  não  houvesse  sido  realizado  a 
integralização da reavaliação o PL da empresa de 2010 até o exercício 
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corrente  seria  o  mesmo,  por  conta  de  que,  em  não  havendo  a 
integralização  não  haveria  também  as  amortizações  e 
consequentemente  o  resultado  da  empresa  desde  2005,  seria  no 
montante  de R$268.178.405,91,  valor  que  faria  parte  da  composição 
do PL e compensaria a não  integralização da reavaliação ao Capital 
Social. 

Sendo  assim  conclui­se  que, mesmo  se  desconsiderados  os  efeitos  da 
reavaliação o valor do patrimônio líquido, base de cálculo para fins de 
apuração  dos  Juros  sobre  o  Capital  Próprio,  seriam  os  mesmos  e 
consequentemente  sem  causar  qualquer  prejuízo  na  determinação  do 
Juros sobre o Capital Próprio nos AC de 2011, 2012 e 2013. 

 

Observa­se  que  essa  questão  já  enfrentada  pela  Autoridade  Fiscal  no 
Termo de Verificação: 

101.  Nesse sentido, para se efetuar o cálculo do valor correto dos 
Juros sobre Capital Próprio que podem ser deduzidos na apuração do 
IRPJ e da CSLL, é imprescindível que se exclua do Patrimônio Líquido 
da  ZANOTTI  S/A  o  valor  do  ágio  gerado  internamente  quando  da 
reestruturação  das  empresas  do  mesmo  grupo  econômico,  tendo  em 
vista  que  este  ágio  majorou  indevidamente  seu  PL,  permitindo,  em 
conseqüência,  maior  dedução  de  despesas  financeiras  relativas  ao 
pagamento de JCP aos sócios. Se as normas contábeis não admitem a 
contabilização  do  ágio  interno  no  Patrimônio  Líquido  das  empresas, 
ele  também  não  existe  e  não  pode  servir  de  base  de  cálculo  para  o 
JCP. 

[...] 

110.  Ficou  claro  nos  tópicos  relatados  acima,  escrituração 
contábil e demonstrativos apresentados, que o Patrimônio Líquido da 
ZANOTTI, nos anos­calendário de 2011 a 2013, encontrava­se inflado 
pelo  ágio  artificialmente  gerado  em  operação  de  reorganização 
societária fictícia, contabilizado na conta Capital Social, e também nas 
atas  de  fls.  243/253  e  1067/1071,  que  autorizaram  o  aumento  do 
Capital Social por meio da absorção da Reserva de Capital no valor de 
R$ 275.605.071,00, onde encontrava­se contabilizado o ágio no valor 
de R$ 260.532.889,00. 

111.  Por outro  lado,  seguindo a  linha de pensamento hipotética 
sugerida  pela  contribuinte  fiscalizada,  não  cabe  a  esta  Fiscalização 
reconhecer  de  ofício  resultados  passados  porventura  existentes,  mas 
sim, a própria contribuinte fiscalizada deveria ter reconhecido em sua 
escrita  contábil  e  por meio  de  declarações  retificadoras,  o  lucro  que 
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teria advindo da glosa de despesas de amortização do ágio, o que não 
o fez no momento oportuno. 

112.  Dizendo  de  outra  forma,  deveria  o  próprio  contribuinte, 
quando ainda não estava sob ação fiscal e enquanto não atingido pelo 
prazo  decadencial,  ter  apresentado  as  DIPJ's  retificadoras  para 
reconhecer os resultados citados acima, os quais então se somariam ao 
Patrimônio  Líquido  e  passariam  a  compor  a  base  de  cálculo  para 
apuração dos JCP. Mas, não o fez no tempo hábil. 

113.  Cumpre esclarecer,  também, que a hipótese  levantada pelo 
contribuinte fiscalizado não pode se apresentar de forma tão simplista 
como colocada. Diversos outros  fatores que  também  influenciariam o 
resultado a ser reconhecido à época teriam que ser levados em conta, 
dentre eles, o  IRPJ e a CSLL, que, por  força das normas  tributárias, 
incidiriam  sobre  o  resultado  do  período,  diminuindo  o  lucro  do 
período.  E  mais,  uma  parcela  desse  lucro  do  período  passado,  que 
quer  o  contribuinte  que  seja  reconhecido  de  ofício,  deveria  ser 
distribuída  a  título  de  dividendos  mínimos  obrigatórios,  conforme 
previsão  contida  no  estatuto  da  empresa,  fls.  1035/1041,  reduzindo 
ainda mais o resultado que poderia compor o PL. Ou seja, seria uma 
nova contabilidade que não cabe ao Fisco recompor neste momento. 

114.  Em suma, os  resultados do período de 2005 a 2009, que o 
contribuinte  alega  que  poderiam  compor  o  PL,  não  seriam  aqueles 
informados  em  sua  resposta,  uma  vez  que  seriam,  inevitavelmente, 
reduzidos  por  conta  do  IRPJ,  CSLL  e  dividendos  obrigatórios.  Mas, 
como  já  dito  anteriormente,  tudo  isso  deveria  ter  sido  objeto  de 
declaração  retificadora  por  parte  do  contribuinte  fiscalizado  no 
momento oportuno para surtir os efeitos em momento posterior. 

115.  Cabe  dizer  que,  o  contribuinte  em  não  fazendo  os  ajustes 
contábeis e  tributários à época, quando, espontaneamente deveria  ter 
feito as devidas retificações, apostou na ausência da Fiscalização para 
ver  seu  intento  lograr  êxito,  pelo  menos  no  aspecto  da  dedução  dos 
JCP,  já  que  na  questão  do  ágio  seu  planejamento  tributário  não 
prosperou (vide resultado do PAF n° 10920.004366/2010­18). 

116.  Também cumpre esclarecer, mais uma vez, que a despesa de 
ágio  foi  glosada  no  período  de  2005  a  2009  e  os  JCP  objetos  desta 
Fiscalização  se  referem  ao  período  de  2011  a  2013.  Não  há 
concomitância de períodos para se reconhecer de oficio, em contas do 
Patrimônio  Líquido  de  períodos  subseqüentes,  lucros  surgidos  com 
despesas de ágio  glosadas  em períodos de  apuração anteriores. Vale 
dizer, se a presente ação fiscal estivesse verificando despesas de ágio e 
despesas de JCP do mesmo período, os lucros surgidos com a glosa de 
uma  despesa  (ágio)  poderiam,  em  tese,  ser  considerados  para  a 
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apuração  do  limite  da  outra  despesa  (JCP).  Mas  não  é  o  caso,  por 
tratar­se de períodos distintos de apuração. 

117.  Para  se  ter  a  hipótese  da  fiscalizada  atendida,  esta 
Fiscalização  teria  que  recompor  seu  Patrimônio  Líquido,  período  a 
período,  por  meio  da  adição  aos  lucros  acumulados,  e, 
consequentemente, à conta do Patrimônio Líquido, as despesas de ágio 
glosadas  em  períodos  passados.  Inexiste  previsão  legal  para  se 
imputar, de ofício, ao Patrimônio Líquido de empresa sob fiscalização, 
resultados  contábeis  e  fiscais  apurados  em  períodos  anteriores  e  já 
atingidos pelo prazo decadencial. 

118.  Também cumpre registrar que é dever da fiscalizada efetuar 
seus  lançamentos  contábeis  e  fiscais  com  a  devida  observância  às 
normas que regem a matéria. Não cabe a ela, contribuinte, determinar 
a  inversão  do  ônus  de  modo  a  imputar  ao  Fisco  a  recomposição 
daquilo  que  competia  à  contribuinte  ter  efetuado  corretamente. Caso 
tivesse  agido  nesse  sentido,  os  lucros  estariam  registrados  e 
computados  em  seu Patrimônio Líquido e  também comporiam a base 
de cálculo para distribuição de JCP. 

119.  Somente  para  ilustrar  possíveis  conseqüências  que 
poderiam  surgir,  caso  fosse  considerada  a  hipótese  levantada  pela 
contribuinte  fiscalizada,  podemos  dizer  que  uma  empresa  qualquer, 
nesta  mesma  situação,  poderia  se  beneficiar  duplamente  no  caso  de 
seguir  com  a  discussão  administrativa  da  glosa  de  ágio  de  período 
passado, e por outro lado, reconhecer como lucros em seu Patrimônio 
Líquido as glosas deste mesmo ágio para fins de cálculo e distribuição 
de JCP de períodos subseqüentes. Caso saísse vencedora na discussão 
do ágio, reduziria o IRPJ e CSLL devidos. Por outro lado, também se 
beneficiaria  tributariamente  com  a  distribuição  de  JCP  dos  períodos 
subseqüentes e distintos do período do ágio, já que teria aumentado o 
valor de seu PL com a imputação dos lucros surgidos com a glosa do 
ágio. 

120.  Por  outro  lado,  é  importante  destacar  novamente  que  no 
ano­calendário  de  2014  a  ZANOTTI  S/A  efetuou  uma  redução  do 
Capital Social no valor de R$ 150.925.959,74 por conta dos prejuízos 
apurados  naquele  exercício,  decorrentes  do  reconhecimento  e 
parcelamento  dos  Autos  de  Infração  da  glosa  do  ágio,  conforme  se 
verifica na ata de  fls. 1076/1077. Por conta dessa redução, o Capital 
Social  passou  a  ser  de  R$  192.492.018,26,  ou  seja,  bem  inferior  ao 
valor  de  R$  343.417.978,00  contabilizado  na  conta  Capital  Social 
quando da distribuição dos JCP. 
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No  enfrentamento  da  questão,  a  Fiscalização  demonstrou  que  a 
escrituração  contábil  e  os  demonstrativos  apresentados  mostravam  que  o  patrimônio 
líquido do interessado, nos anos­calendário de 2011 a 2013, encontrava­se aumentado 
pelo ágio  interno gerado em  reorganização societária artificial, contabilizado na conta 
Capital Social.  

A  Fiscalização  destacou  que  no  ano­calendário  de  2014  o  contribuinte 
efetuou uma  redução do Capital Social  no valor de R$ 150.925.959,74 por  conta dos 
prejuízos  apurados  naquele  exercício,  decorrentes  do  reconhecimento  e  parcelamento 
dos Autos de  Infração da glosa do ágio, conforme se verifica na ata  (fls. 1076/1077). 
Por conta dessa redução, o Capital Social passou a ser de R$ 192.492.018,26, ou seja, 
bem  inferior  ao  valor  de  R$  343.417.978,00  contabilizado  na  conta  Capital  Social 
quando da distribuição dos JCP. 

Na  decisão  de  1ª  instância  entendeu­se  a  possibilidade  dos  cálculos  dos 
JCP  serem  recompostos  extracontabilmente  considerando  também  a  amortização  do 
ágio. A partir desse entendimento, concluiu­se que as amortizações glosadas anulariam 
por completo a reversão do ágio no valor de R$ 260.532.894,00, e que o IRPJ e a CSLL 
pertinentes  a  fatos  geradores  ocorridos  em  2005  a  2009,  objeto  de  parcelamento  em 
2014 pela Recorrente, deveriam compor o cálculo do limite dos JCP. 

Concorda­se  com  os  impedimentos  trazidos  pela  Autoridade  Fiscal  em 
adotar o entendimento hipotético trazido pelo interessado, dentre eles:  

· Não  cabe  à  Autoridade  Fiscal  recompor  a  contabilidade  do 
contribuinte  e  reconhecer  de  ofício  resultados  de  exercícios 
anteriores; 

· Caberia  ao  próprio  contribuinte  ter  reconhecido  em  sua  escrita 
contábil e por meio de declarações retificadores, o lucro advindo 
da glosa de despesas de amortização do ágio,contudo não o fez 
no momento oportuno; 

· Diversos outros fatores que também influenciariam o resultado a 
ser reconhecido à época teriam que ser levados em conta, dentre 
eles,  o  IRPJ  e  a  CSLL,  que,  por  força  das  normas  tributárias, 
incidiriam sobre o resultado do período, diminuindo o lucro do 
período; 

· Os  resultados  também  seriam  influenciados  pelos  dividendos 
mínimos obrigatórios, conforme previsão contida no estatuto da 
empresa; 

· Não há concomitância de períodos para se reconhecer de oficio, 
em  contas  do  Patrimônio  Líquido  de  períodos  subseqüentes, 
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lucros  surgidos com despesas de ágio glosadas em períodos de 
apuração anteriores. 

· Inexiste previsão legal para se imputar, de ofício, ao Patrimônio 
Líquido  de  empresa  sob  fiscalização,  resultados  contábeis  e 
fiscais  apurados  em  períodos  anteriores  e  já  atingidos  pelo 
prazo decadencial. 

 

Conforme  confirmado  pela  acórdão  da  instância  a  quo,  de  fato  não  há 
previsão legal para reconstituição de ofício da contabilidade do interessado, devendo a 
autoridade  fiscal  se  ater  à  infração  apurada  e  seus  efeitos  na  determinação  do  tributo 
lançado. 

Discorda­se do entendimento da decisão de 1ª Instância pela possibilidade 
de recomposição extracontábil, pois a questão trazida pelo interessado é completamente 
hipotética,  nenhuma  das  situações  descritas  ocorreram  de  fato,  pois  não  houve  o 
resultado  de  2005  no  montante  de  R$  268.178.405,91,  esse  valor  não  fez  parte  da 
composição  do  PL  e  também não  compensou  a  não  integralização  da  reavaliação  ao 
Capital Social.  

Constata­se  por  meio  das  atas  (fls.  243/253  e  1067/1071)  que  foi 
autorizado o aumento do Capital Social por meio da absorção da Reserva de Capital no 
montante de R$ 275.605.071,00, onde encontrava­se contabilizado o ágio no valor de 
R$ 260.532.889,00. 

Além de não  ter ocorrido a apuração de  resultado no valor alegado pelo 
interessado,  acrescenta­se  que  não  houve,  nos  anos  calendários  de  2005  a  2009, 
assembléia para a destinação do lucro líquido, para o patrimônio líquido nos termos do 
art. 191 da Lei 6.604, de 15 de dezembro de 1976: 

Proposta de Destinação do Lucro 

Art.  192.  Juntamente  com as demonstrações  financeiras do  exercício, 
os órgãos da administração da companhia apresentarão à assembléia­
geral  ordinária,  observado  o  disposto  nos  artigos  193  a  203  e  no 
estatuto,  proposta  sobre a destinação a  ser  dada ao  lucro  líquido do 
exercício. 

Verifica­se  que  o  procedimento  extracontábil  adotado  na  decisão,  que 
verificou  que  a  soma  algébrica  das  glosas  nos  anos­calendários  de  2005  a  2009  é 
numericamente igual ao montante do ágio e a partir dessa constatação concluiu­se que 
as amortizações glosadas anulariam por completo a reversão do ágio, encontra­se óbice 
na legislação tributária, fiscal e societária. 
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Observa­se  que  os  Juros  Sobre  Capital  Próprio  são  calculados  sobre  as 
contas  do  patrimônio  líquido,  nos  termos  do  art.  9º  da  Lei  nº  9.249/95,  portanto 
entendo pela impossibilidade do cálculo ser realizado de forma extracontábil. 

Portanto  não  é  possível  concluir  que,  desconsiderando  os  efeitos  da 
reavaliação do patrimônio líquido , seriam os mesmos e conseqüentemente sem causar 
prejuízo  da  determinação  dos  Juros  Sobre  o  Capital  Próprio  nos  anos­calendário  de 
2011, 2012 e 2013. 

No presente caso o  saldo da conta Capital Social, que serviu de base de 
cálculo  para  o  JCP,  era  de  R$  343.417.978,00,  conforme  se  observa  nos  balancetes 
contábeis  e  memórias  de  cálculo  apresentadas  pelo  interessado.  Nesse  valor  está 
contabilizado  o  “ágio  interno”  de  R$  260.532.889,00.  Então,  o  saldo  real  da  conta 
Capital Social, base de cálculo para o JCP, é na verdade de R$ 82.885.089,00. 

Ressalta­se  que  a  Fiscalização  desconsiderou  o  valor  do  ágio 
contabilizado  na  conta  Capital  Social  por  ele  ser  considerado  inexistente,  conforme 
demonstrado  no  PAF  nº  10920.004366/2010­18,  cujo Auto  de  Infração  foi  parcelado 
pelo contribuinte. 

A partir da desconsideração do ágio a  fiscalização apurou que apesar do 
contribuinte fiscalizado possuir saldos de Lucros do Exercício ou Lucros Acumulados e 
Reserva de Lucros  em valores  suficientes para  realizar  a  dedução  de  JCP pretendida, 
que  ele  infringiu  o  art.  9"  da  Lei  n"  9.249/1995,  tendo  em  vista  que  deduziu  como 
despesas  financeiras,  na  apuração  do  IRPJ  e  da CSLL, montantes  superiores  àqueles 
apurados pela aplicação da taxa TJLP sobre os saldos das contas do Patrimônio Líquido 
ajustado. 

Mostra­se correto o lançamento realizado pela autoridade fiscal, tendo em 
vista que as despesas com pagamento de juros sobre o capital próprio que tenha como 
base  o  patrimônio  líquido  do  contribuinte  indevidamente  majorado,  por  meio  da 
contabilização de suposto ágio decorrente de operação intragrupo, deve ser excluída da 
apuração  do  Lucro  Real,  nesse  sentido  o  acórdão  nº  1302003.381  –  3ª  Câmara  /  2ª 
Turma Ordinária, cuja ementa é transcrita a seguir: 

ASSUNTO:  IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA 
IRPJ 

Ano­calendário: 2011 

DESPESAS  COM  AMORTIZAÇÃO  DE  ÁGIO.  EMPRESAS  DE 
MESMO GRUPO ECONÔMICO. INDEDUTIBILIDADE. 

A  dedutibilidade  da  amortização  do  ágio  somente  é  admitida  quando 
este surge em negócios entre partes independentes, condição necessária 
à formação de um preço justo para os ativos envolvidos. Nos casos em 
que seu aparecimento acontece no bojo de negócios entre entidades sob 
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o mesmo controle, o ágio não tem consistência econômica ou contábil, 
o que obsta que se admitam suas conseqüências fiscais. 

ÁGIO INTERNO. PATRIMÔNIO LÍQUIDO. MAJORAÇÃO. JUROS 
SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. INDEDUTIBILIDADE. 

As despesas com pagamentos de juros sobre o capital próprio que tenha 
como  base  o  patrimônio  líquido  do  contribuinte  indevidamente 
majorado,  por  meio  da  contabilização  de  suposto  ágio  decorrente  de 
operação intragrupo, deve ser excluída da apuração do Lucro Real. 

[...] 

 

Verificado a ilegalidade do registro contábil do ágio gerado no interior do 
próprio  grupo  empresarial,  seus  efeitos  sobre  o  patrimônio  líquido  devem  ser 
expurgados,  dando  origem  a  novos  limites  para  a  dedutibilidade  dos  juros  sobre  o 
capital próprio, conforme o entendimento exposto no acórdão 1301002.278 – 3ª Câmara 
/ 1ª Turma Ordinária, cuja ementa é transcrita a seguir: 

[...] 

ÁGIO. JUROS SOBRE CAPITAL PRÓPRIO. RECOMPOSIÇÃO DO 
PATRIMÔNIO  LÍQUIDO.  RECÁLCULO  DOS  LIMITES  DE 
DEDUTIBILIDADE. 

Uma vez assentada a ilegalidade do registro contábil do ágio gerado no 
interior do próprio grupo empresarial,  seus  efeitos  sobre o patrimônio 
líquido  devem  ser  expurgados,  dando  origem  a  novos  limites  para  a 
dedutibilidade  dos  juros  sobre  o  capital  próprio.  Verificado  que  os 
valores pagos superam os limites estabelecidos, correta a tributação da 
parcela indedutível. 

[...] 

 

Conclusão 

Ante o exposto, voto no sentido dar provimento ao recurso de ofício. 

 

(assinado digitalmente) 

Evandro Correa Dias 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Marco Rogério Borges ­ Redator Designado  

 

Como  de  costume,  o  voto  do  ilustre  Conselheiro  Evandro  Correa  Dias  está 
muito bem fundamentado. 

Contudo, este colegiado, após ampla discussão, divergiu do seu  entendimento, 
no  tocante  a  sua  proposta  de  dar  provimento  ao  recurso  de  ofício,  por  entender  que mereça 
melhor  análise  os  efeitos  extra­contábeis  alegados  pelo  interessado  constantes  na  sua  peça 
impugnatória. 

Na  sua  peça  impugnatória,  o  interessado,  então  impugnante,  demandou  uma 
perícia técnica contábil nos seguintes termos: 

Assim  premente  é  a  necessidade  de  realização  de  perícia  técnica 
contábil  que  demonstrará  claramente  que  o  patrimônio  líquido  dos 
exercícios 2010, 2011 e 2012 e resultaria em valores suficientes como 
base  de  cálculo  para  JCP  nos  exercícios  correspondentes. Com  isso, 
ficará  demonstrado  o  reequilíbrio  do  patrimônio  líquido  e  todos  os 
efeitos sobre ele, inclusive o JCP. 

Colaciona­se  abaixo  quadro­resumo  refletindo  o  resultado  do 
recálculo realizado, considerando os resultados de fato atingidos pela 
Impugnante nos exercícios de 2005 a 2009: 

 

Neste sentido, com base no recálculo acima chega­se a um Patrimônio 
Líquido ajustado o qual é base para pagamento de JCP. Considerando 
este  patrimônio  líquido,  cumpre  analisarmos  o  quadro  comparativo 
abaixo  que  demonstra  o  total  de  JCP distribuídos  nos  anos  de  2011, 
2012 e 2013 e os limites dedutíveis para os respectivos exercícios: 

 

 

A autoridade julgadora a quo após analisar aspectos da questão, entendeu como 
válidos, parcialmente, os cálculos apostos pela então impugnante, nos seguintes termos: 
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O valor das amortizações glosadas confere com o auto de infração do 
IRPJ pertinente  ao  processo  nº  10920.004366/2010­18  e  com  valores 
indicados  nos  Demonstrativos  de  Mutações  do  Patrimônio  Líquido 
Ajustada  entre  2003  e  2013  constantes  do  Anexo  07  da  impugnação 
(doc.  fls.  1293/1299)  que,  por  sua  vez,  serviram  de  base  para  o 
levantamento do PL ajustado na impugnação. 

Nestas  condições,  pode­se  afirmar  que  os  valores  do  PL  ajustado 
apurados  pela  impugnante,  considerando  tanto  a  reversão  do  ágio 
quanto  as  glosas  das  amortizações,  estão  em  conformidade  com  os 
documentos,  parâmetros  legais  estabelecidos,  demonstrativos  e 
declarações que integram o processo e a impugnação apresentada, não 
demandando  nenhuma  perícia  técnica  contábil  adicional  para 
convalidar o levantamento assim empreendido pela defendente. 

Em razão dos  fatos narrados, observadas as disposições contidas nos 
arts.  18  e  28  do  Decreto  nº  70.235,  de  1972,  uma  vez  sendo 
desnecessária a perícia  técnica contábil, deve ser  indeferido o pedido 
da impugnante para sua realização. 

 

E  após  análise  e  externar  os  recálculos  que  entendeu  como  válidos,  deu 
provimento parcial ao interessado. 

Contudo,  não  há  nos  autos  em nenhum momento  uma  contradita  dos  cálculos 
efetuados pelo contribuinte e apresentados na sua peça impugnatória, que envolvem recálculos 
de valores de patrimônio líquido de 2003 a 2014, para aferir os limites para dedução dos juros 
de capital líquido. 

Este  colegiado  entende  que  para  a  adequada manifestação,  inclusive,  se  for  o 
caso  analisar  aceitar  ou  não  os  cálculos  extra­contábeis  como  destacados  pela  autoridade 
julgadora a quo, é necessário esta análise. 

Por conseguinte, por maioria do colegiado, houve o entendimento de converter o 
julgamento  em  diligência  para  análise  do  recálculo  do  patrimônio  líquido  de  2003  a  2014, 
trazidos pelo contribuinte em sua impugnação. 

Caso  entendido  necessário,  seja  intimado  a  recorrente  para  apresentar 
esclarecimentos e documentos complementares e adicionais  julgado devidos no que concerne 
ao diligenciado. 

Após  estas  providências,  elabore  relatório  DETALHADO  e  CONCLUSIVO 
circunstanciando  todas  as  informações  possíveis  e  juntando  documentos  comprobatórios 
necessários. 

Do  procedimento  de  diligência,  inclusive  do  relatório  referido  no  parágrafo 
anterior,  cientificar  o  contribuinte,  com  reabertura  do  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  que, 
querendo,  venha  a  se  manifestar  exclusivamente  sobre  os  fatos  articulados  e  narrados  na 
referida diligência, sendo desconsideradas manifestações de outra espécie. 
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Transcorrido o prazo de trinta dias da ciência, com ou sem nova intervenção do 
contribuinte, o presente processo deverá retornar a esta 2ª Turma da 4ª Câmara da 1ª Seção de 
Julgamento, para prosseguimento de seu julgamento. 

Destarte,  PROPONHO  A  CONVERSÃO  DO  PRESENTE  PROCESSO  EM 
DILIGÊNCIA, nos termos supracitados. 

(assinado digitalmente) 

Marco Rogério Borges 
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